
GOVERNO MUNICIPAL

;Àim,l ulru;ii' I, Di cÀ§cAYE,

PROTOCOLC No-------:-

DATA / J_

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Munij[io

Ofício/PGM no 90112020 Cascavel/PR '17 de setembro de ?020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
CascaveliPR

Em resposta ao Requerimento no 32412020, de autoria
do vereador Fernando Hallberg/PDT, seguem as informaçÕes
solicitadas conforme se observa em anexo.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ura Rossi Le
Subprocuradora Geral d lv'lunicípio
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NUMERO: 18012020 DATA: 11t09t2020

EMISSOR: SESAU

RECEPTOR: PGM

ASSUNTO: RreuERrueruTo No 32412020 - RereneruTE srsrEMA TELEFoNtA SESAU

Em resposta a Cl 3.04612020, referente requerimento No 324 - Vereador Fernando Halberg, que trata

sobre sistema de lelefonia da SESAU, segue:

1. lnforme qual é a empresa responsável pelo funcionamento dos serviços de teleÍonia, para as unidades

de saúde do município?

Resposta:
lnova Soluções em Telecomunicação LTDA ME, licitação no 363/2018, contrato no017/20í9.
Encaminhado cópia do contrato de prestação de serviços anexo.

2. lnforme qual o número de ramais alivos atualmente em cada unidade de saúde, de modo separado.
Resposta:
Somente para atendimento à Secretaria de Saúde 63!gqqisrlonforme lista anexao

3.Qual o custo despendido pela secretaria, mensalmente, para Íornecimento e manutenção periódica do
serviço de teleÍonia?

Resposta:
O custo mensal é de R$í9.763,74, porém nos meses de pandemia os valores aumentaram em
razão do auÍnento de ligações para monitorarnênto e retorno aos pacie ntes.Tabela de valores
anexo.

4.Houve atualizaçáo de tecnologia do serviço de telefonra, durante a vigência do conlrato? Em caso positivo
informe quantas vezes e o serviço realizado?

Res posta:

Durante o período de vigência do contrato no 363/2018 não houve atualização de tecnologia.

omo funciona o sistema de gerenciamento de pacíentes nas unidades de saúde? EspeciÍique

Resposta: Não foi possível compreender ao questíonamento.

6. Para a implantaçáo do Call Center para o atendimento das chamadas relativas a Dengue e Covid-19, foi
necessário realizar um aditivo no contrato vigente? Caso sim encaminhe cópia.

Res posta:
Até o momento não houve um aditivo do contrato n' 353/2018, porém esta tramitando
requísição para aumento de serviço de minutagem, que no processo de atendimento a
pacientes via Call Center's excedeu a previsão anual deste serviço.
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7. Quantos ramais Íoram inslalados para o alendimento no Call Center?
Resposta: Considerando que várias unidades permaneceram fechadas, houve reorganizaçáo e

remanejamento temporário de ramais destes locais. Portanto não foi necessário a ampliação de
ramais.

8. lnforme o número atual de servidores contratados com a função de telefonista.
Resposta:
A SESAU possui 7 telêfonistãs concursadas, sendo que 5 delas estão lotadas na UPAS,s, e 01

na Divisão de controlê e avaliação e 01 na USF DO Santo onofre, sendoqye estas 2 últimas
estão deslocadas devido a Program de Readequação Ocupacional.

9. O sistema atual da secretaria apresenta dados sobre o número de chamadas realizadas e recebidas por

unidade de saúde e o tempo de duração delas? Caso sim, encaminhe o relatório dos últimos dois meses:
Resposta:
No momento a empresa de telefonia êstá desenvolvendo tecnologia que permite a emissão de
relatórios detalhados do número de ligaçóes recebidas e realizadas, bem como do tempo de
duração. Há um prazo estimado de 60 dias para que esses relatórios possam ser{"
disponibilizados conforme solicitaçáo

10. lnforme qual é a empresa responsável pelo fornecimento dos serviços de internet, para as unidades de
saúde, encaminhando cópia do contrato de prestação de serviços,

Resposta:
Para o perímetro urbano - Digital Design Serviços de lnformática LTDA, licitação no 14112017 

'
contrato no156/2017. Segue cópia do contrato anexo
Para o perímetro rural - Real Telecomunicações LTDA, licitação 077 t2019, contrato 09112019.

Segue cópia do contrato anexo.

11 . lnÍorme qual é a capacidade de internet fornecida para cada unidade de saúde?
Resposta:
A velocidade varia de acordo com o tamanho da unidade (20M8 ou 40 MB). Sendo que não sê

, trata de um link de internet e sim de uma rede MPLS (o protocolo MPLS é definido pelo IETF
(lnternet Engineering Task Force) e consiste em uma tecnologia de chaveamento de Pacotes
que possibilita o encaminhamento e a comutação eficiente de fluxos de tráfego através da rede'
apresentando-se com uma solução para dirninuir o processamento nos equipamentos de rede e

interligar com maior eficiência redes de tecnologias distintas. O termo Multiprotocol significa
que esta tecnologia pode ser usada sob qualquer protocolo de rede. Considerando a lnternet e

a importância de seus protocolos nas várias redes WAN (Wide Area Network), públicas e
privadas, tem-se aplicado o estudo e a implementação do MPLS basicamente pra redes lP).
Lista anexa.
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12. Qual o custo despendido pela secretaria mensalmente, para fornecimento e manutenção de internet?
Resposta:
Atualmente a Secretaria de Saúde tem um custo mensal de aproximadamente R$ ?5.940,33
sendo R$ 63.925,00 (internet no perímetro urbano) ê R$ 12.015,33 (internet no perímetro rural).
Deve-se considerar que esses valores são aproximados em razão dos custos de instalação e
transferência quando se faz necessário.

13. O sistema de rede das unidades de saúde é interligado? EspeciÍique.
Resposta:
Sim, a interligação ocorre por se tratar de uma rede MPLS que perrnite a criação de VPN (virtual
provate network - rede virtual privada) assegurando o isolamento completo do tráfego de dados
e garantindo a segurança das informações traÍegadas. Permite configuração de QoS (quality of
service) para priorizar uso de banda de acordo com a criticidade dos serviços. Outra
característica importante é que o modelo adotado, além de oferecer segurançã para o acesso
aos dados d is pon ibilizados no Data Center do município, pêrmite uma segurança perimetral
afetiva, pois toda a configuração de regras de segurança, assim como a gestão do conteúdo
permitido é gerido em uma unica estgrutura de firewall.

14. Existem estudos para nova licitação para contratação destes serviços (teJeÍonia e inteÍnet)? Em caso
positivo, envie cópia.

Resposta:
Sim. Para a rede de dados e internet já há processo em andamento sendo o PE 14712020 -

Prestação de serviços de comunicaçào de dados para interligaçáo de unidade da Prefeitura de
Cascavel por meio de Rede lP, utitizando tecnologia MPLS (Multi Protocol Label Switching), Link
de acesso à lnternet - documento anexo e também disponível na íntegra no portal do município
através do lin k:
https://cascave..a tend e. n et/? oo =autoatend im ento#!lti po/servico/valo/8/pad rao/1 /l oad/í
Para o fornecimento de telefonia, existem estudos, sendo que o novo Processo licitatório está
em Íase de elaboração pela Divisão de lnformática da Seplag.#
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GÔ'/ERI]O Ht]NIC]PAT

CoNTRATO DE PRESÍAçÃO Oe SERVIçOS N" 017/201s

O MUNICíP|O DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n,o 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n." 5000, Centro'
Cascavel/PR, CEP 85 S10-011, neste ato represent"d-o porseu Preíeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n o

4.181.988-0, inscrito no CPF/lt/F sob o n.o 4g8.725.759-91, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado cofio
CONTRATADA a empresa INoVA SoLUÇOES EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME,
Pessoa JurÍdica de Direito Privado, inscritã no CNPJ/MF sob o n.o 19.813.396/0001-14'
sediada à Av. XV, de Novembro, n" 699, sala 02, Centro, JoaçabaiSC, CEP AS.OOO-OOO,

neste ato representada pelo Sr. PATRIC MIRANDA, de nacionalidade brasileira'
portadorda Cédula de ldentidade RG n.o 5.158.045 SSP/SC, inscrito no CPF/t\,'lF sob o
n.o 010.092.749-10, residente à Rua Santa Catarin a, n" 574, Centro, Herval D'Oeste/SC,
CEP 89.610-000, têm justas e contratadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem por objeto: IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO _ 

E

GERENCIAMENTO DO STSTEMA DE TELEFONTA DIGTTAL rp (rP PABX) BASEADO
EM SERVIDOR/CENTRAL IP, CONTENDO SOFTWARE PARA GERENCIAMENT9
DA PLATAFORMA lp, COMÚNICAçÃO E GATEWAYS DE VOZ SOBRE lP PARA
coMPoR A soLuÇÃo. MELHoRA E viABtltzAçÃo DA INTEGRA.ÇÃo ?9
SISTEMA DE TELEÊoNIA DE oRGÃoS E ENTIDÀDES DA ADMINIS1RAç4O
PÚBLtcA, coMeREENDENDo: FoRNEctMENTo, TNSTALAçÃo, MANUTENÇ4o
PERTODTCA, ATUALTZAÇÃO DE TECNOLOG|A, SOLUÇÃO ÉHCAZ E GARANTII
DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO PARA 3OOO

RAMATS, 817 CANATS DE COMUN|GAÇÃO COM A REDE pÚBLtCA DE TELEFoN4
(5 DDR + 517 LINHAS ANALoôIcAS),817 LIGAçOES SITUUITANE4-S:
FORNECTMENTO DE 250.000 MTNUTOS PARA LtcAÇÃO Éann TELEFONE Flxg
DE TODO BRASIL E 75.000 PARA L|GAçÃO pRRn TELEFONE MOVEL DE TO Do O

BRASIL. Conforme descrito abaixo:

Valor To tal
R5

1.Oo 0,00

Valor total R$ 499.000 ,00 uatrocentos e noventa ê nove mil reais

ParágraÍo único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os Íins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições exp ressas
no edital de Pregão Eletrônico n." 363/2018, juntamente com seus anexos e de acoroo
com a Lei n." '10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto Municipal n.o 6.727, de 18

de maio de 2006, e subsidiariamente a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, corn suas
alteraçÕes posteriores.

CÀSCAVEL
lÀE{&aqc,lluprd.asl{
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Item I

I

Descrição Und Qtde Valor Unit
R$

1 1.000,00IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE
TELEFONIA IP

UND 1

as8.oo 0,00soLUÇÃo E

DO SISTEMA
DIGITAL IP

GERENCIAIúENTO
DE TELEFONIA

MES 12 41 500,00
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CúUSULA SEGUNDA - DA FoRMA E Do REGIME DE EXECUçÃO
O contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e em regime de empreitada por
preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto
entregue/executado.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR
O valor global para a aquisição/execução do objeto é de R9499.000,00 (quatrocentos e

noventa e nove mil reais), (em moeda corrente nacional), daqui por diante denominado
VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CoNDIçoES DE PAGAMENTo
O pagamento será eÍetuado em até 15 (quinze) dias, a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal pelo contratado. devidamente atestada.

Parágrafo único - A Íatura, depois de protocolada, será conferida e certificada pelo
Contratante, No caso de se veriÍlcarem divergências em relaçáo à regularidade do
documento será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada.

cúusuLA eurNTA - Do REcuRSo FtNANcEtRo
As despesas decorrentes do presenle Contrato serão eÍetuadas às contas dos seguintes
rêcursos financeircs:

VALOR 31 9,35
675.56

VALOR 1.648,35
2rô 2(

NOVA DOTA
NOVA DOTA

A
A

150s, PROCON I VALOR 2.101 .68
1472, DEFESA, CiVIL VALOR 2 67 4.44

o
o

NOVA DOTÀEÃ o s86, ADt'll NISTRAÇAo DiSTRITAL l-vn[on I s.ez:,00
NOVA DOTAÇAO 1650, CASA C]VIL
N OVA DOTAÇAO VALOR1492, PGrU
NOVA DOTAÇÀO 70, SEFIN
NOVA DOTA o 33, SECOM VALOR
NOvA DOTAÇAO 1434, GABINETE VALOR

NOVA DOTA
NOVA DOTÁ.

A
A

16i8, SEPLÂG VALOR
915, SEAGRI

NOVA DOTA AU
VALOR 4NOVA DOTA AO 1712, DEt,,lPPRO
VALOR 0

C 70
NOVA DOTA o 11 12, SEMDEC : VALOR I .tJ J ,J.)

235, SEMED/ADI"l I VALOR 15.685,99
VALOR

235. SEMED/CEIúEIS 47 .306.49
1814. SECESP _ SE[/EL VALOR 7.456 37

6.372,67

ELEMENTO DA 3339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PEss OA
DOTA AO PRINCIPAL JURiDICA

PÍegeo Elcu6nico n' 363ê01g
Crrlro Administrâtivo José §ilvério dc Olivcirs - Ruc Paraná, 5000 Tel.:(45)3321-23E1-F&\.: (4i)i321.2147-CEPEi8l0-011

o
o

C

C

8

3 E

o

J
0

t\

,I,! ;t
2

r 560 SEASO VALORNOVA DOTA U

NOVA DOTAÇÃO
NOVA DOTAÇÃO 224, SEMEDiESC

_ryoYA DorAÇÃo VALOR
NOVA DOTAÇAO
NOVA DOTA o 1814, SECESP_SEMUC VALOR
NOVA DOTAÇAO 228.792.10456, SESAU i valon
NOVA DOTA ÇAO í070, SE;qOP ] VALOR
NOVA DOTAÇAO 1 526, TERRITORIO CIDADAO i VALOR 1 240 EB
SALDO CONTRATO RS 499.000,00

SUBELEMENTO 333903S580000000000
TELECOMUNICAÇÓES

DEsERVrÇOS

GOVÉRNO I.!UN]ÕPÀL

8i O, SEI\14

VALOR | 4..573.0i

O I UYJ.U /

I
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CLÁUSULA SEXTA - Do cRITÉRIo DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato não soírerá reajuste, exceto quando a

contratação ensejar duração superior a 01 (um) ano, nos termos dos art. 2o e 3o da Lei
1A.192t01.

Parágrafo Único - Em caso de prorrogação o contrato poderá ser reajustado com base
no Índice de Serviços de Telecomunicaçóes - lST, disponível no site da ANATEL.

cúusulA sÉTrMA - Dos pRAzos E Do LocAL DE ENTREGA E/ou ExECUçÃo
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, sendo contado a partir cia

data de sua assinatura.

ParágraÍo Primeiro - Após o recebimento da Nota de Empenho a contratada terá até
í0 (dez) dias para o inícío da entrega dos equipamentos e instalações, e no máximo 30
(trinta) dias para conclusão da instalaçáo no Paço Municipal, e até 120 dias para
instalações nos pontos externos (interior e de maiores distâncias), conforme disposto no
Termo de Referência - anexo ll do Edital de Licitação.

ParágraÍo Segundo - Os prazos estabelecidos acima poderão ser proÍrogados nos
termos do Art. 57 da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A entrega e/cu execução do objeto se dará de acordo com o
Termo de ReÍerência -Anexo ll do Edital de Licitação.

cúusuLA otrAVA - Do DtREtro E DA RESpoNSABILIDADE DAS pARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencio n ad os.

Parágrafo Primeiro - Conslituem obrigaçÕes do CONTRATANTE:
1. Efetuar o pagamento ajustado,
2. Dar à CONTRATADA as condiçoes necessárias a garantir execuçáo do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA, além das já
especificadas no edital e contrato:
1. Entregar e/ou executar o objeto na forma ora ajustada, bem como cumprir todas

as obrigações contratuais, inclusive as acessórias;
2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e de

responsabilidade civil decorrenies da execução do presente contrato;
3, Manler durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação
exigidas na licitação;

4. Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato, documentos
que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tribulários, Íiscais e alteraçôes no ato constitutivo.

Parágrafo Terceiro - Nos termos do Decreto Àrlunicípal no. 14.40512018 serão
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato: como

il

+
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IVUNICíPIO DE CASCAVEL
sEcRETARtA MUNtctPAL DE PLANEJAMENTo É oesrÃo

Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo
Divisáo de Contratos

gestora a servidora Josiane Maria Ghiggi, matrícula n.o 18.936-7, e suplente o Sr.

Edson Zorek, matrícula no. 30.705-0, conÍorme designação feila pela Portaria no.

018/2018 da SEPLAG e Íica designado como fiscal Adriano Sérgio de Oliveira,
matrícula no. 30.756-4, e suplente Kaio Matta Rios da Silva, matrícula n.o 30.244-0'
(Fiscal de Contrato suplente), conÍorme designação Íeita peJa Portaria n0.019/2018 da

SEPLAG, devendo cumprir as disposições Çontidas nos Decreto Municipais n.os

11.44st13

cLÁusuLA NoNA - DAs sANçÕES ADMTNIsTRATTvAS PARA o cAso DE

INAN-I M P LEMENTO CONTRATUAL
O atraso injustiÍicado na entrega/execuçáo do objeto contratado implica em multa de
O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor contratual por dia de alraso, até o limite de
20% (vinte por cento) do valor total da contratação.

Parágrafo Primeiro - A inexecução parcial de qualquer das obrigaçóes, inclusive das
açessórias, reíerentes a este contrato, implica no pagamento de multa no valor de até
5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação.

Parágrafo Segundo - A inexecução total do ajuste ou execuçáo total em desacordo
com o contrato, inclusive das obrigações acessórias, implica no pagamento de multa no

valor de ailé 20% (rrinte por cento), calcuiada sobre o valor total da contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de conta decorrente da
contratação será aplicado o índice oflcial (INPC/tBGE) para atualização monetária, nos
termos do Art. 40, inciso XlV, alínea "c", da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DEcIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e segulntes da Lei n.o 8.666 de 1993.

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os Cireitos do CONiRATANTE ern

caso de rescisão administrativa, prevista no art.77 da Lei n.o 8 666/93.

cúusuLA DÉctMA eRTMETRA - DA LEGTsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento côntratuat reger-se-á pelas disposiçoes expressas na Lei n."
8.666, de 21 de junho de'1993, e suas alteraçÕes posteriores, e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçÕes de direito privado. Aplica-se também a Lei n.o 10.520, de 17
de julho de 2Q02, Decreto Municipal n." 6.727, cie 18 de maio de 2006, Lei
Complementar n.o 123, de'14 de dezembro de 2006, e alteraçÕes trazidas pela Lel
Complementar 14712014, e, subsidiariamente, os termos deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃo DE DocUMENTOS
A troca eventual de documentos e cadas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE
será Íeita através de protocolo. Nenhuma outra Íorma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

CASCAVEL
9@i Ê'\.ar a &§FÀb . âqn

PreEào ElÊtrônico n' 36i/201 8
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Departamento de Gestão de Compras e Administração
Divisão de ContratosGOVERNO HUNIOPAL

CASCÂVEL
t€*.a,6a.l*Úl{Ê. (a,É

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DoS cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666 de 1993 e dos Princípios
Gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ Do FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questÕes oriundas do
presente contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assjnam o presente
instrumento, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo

(- gttti h.s--de 2019

MUNIC DE çASCAVEL
EONALDO ARÀNHOS DA SILVA

PREF ITO MUNICIPAL

INOVA NrcAÇAO LTDA ME
RIC MIRANDA

Testemunhas:
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EXTRATO DO CONT RATO DE PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS N'017i2019
PREGÃO ELETRôtttco N.o 363/2018
CONTMTANTE O tVtUNtC[ptO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
PreÍeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva
CONTRÂTADA: rNOVA SOLUÇOES EM TELECOMUNTCAçÃO LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 19.813.396/0001-14, sediada à Av. XV, de Novembro, n" 699, salaO2,
Centro, Joaçaba/SC, CEP 89.600-000, neste ato representada pelo Sr. Patric Miranda
OBJEIO: I mplantação de solução e gerenciamento do Sistema de Teiefonia Digital lP ( lP PABX) baseado em
servidor/ce ntral lP, contendo software para gerenciamento da plataÍorma lP, comunicaçáo e gatewaYs de voz
sobre lp para compor a solução. Melhora e viabilizaçáo da integração do sistema de telefon ia de órgãos e
entidades da Administração Pública, compreendendo: fornecímento, instalação, manutên Çáo Periodica,
atualizaçáo de tecnologia, solução eficaz e garantia de funcionarnenlo dos equipamentos em comodato Para
3000 ramais, 817 canais de comunicaçáo com a rede pública deleleÍonia (5 DDR + 517linh as analÓgicas)
817 ligações simultâneas, fornecimenio de 250.000 minutos para ligação para teleÍone Íixo de todo brasil e
75.000 para ligaçáo para telefone móvel de todo o Brasil
VALOR R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reals)
VIGÊNC lA: 'l 2 (doze) meses
FIRMAD O EM: 07 de fevereiro de 2019.-
ASSI NATURAS: Leonaldo paranhos da Silva ilLItsLE CADO

Patric Miranda
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EXTRATO DO CONrRÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N" 017/2019
PREGÃO ELErRÔNICO N.' 363/2018
CONTRATANTE: O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, CascaveuPR, CEP 85.8íO-011 neste ato repÍesentado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CoNTRÂTADA: INoVA SoLUÇÕES EM TELECOMUNTCAÇÃo LTDA ME, Pessoa JurÍdica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 19.813.396/0001-'14, sediada à Av. XV, de Novembro, n" 699, sala 02.
Centro, Joaçabar/SC, CEP 89.600-000, neste ato representada pelo Sr. Patric Miranda.
OBJETO; lmplantação de solução e gerenciamento do Sistema de Telefonia Digital IP (lP PABX) baseado em
sBrvidor/central IP, conlendo software para gerenciamento da plataforma lP, comunicaçáo e gateways ie voz
sobre lP para compor a soluçáo. Melhora é viabilização da integração do sistema de teleíonia de órgãos e

entldades da Administração Pública, compreendendo: íornecimento, instalação, manúenção oeriódica,
atualização de tecnologia, solução eficaz e garantia de funcionamento dos equipamentos em comodato para
3000 ramais, 817 canais de comunicação com a rede pública de telefonia (5 DDR + 517linhas analógicas),
817 ligações simultàneas, foÍnecimento de 250.000 minutos para ligação para telefone fixo de todo brasii e
75.000 para ligação para telefone móvel de todo o Brasil.
VALOR: RS 499.OOO,OO (quatrocentos e noventa e nove mil reais).
VIGENCIA: i2 (doze) meses.
FIRMADO EM: 07 de fevereiro de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhcs da Silva

Patric Miranda

COHAVEL

a utst o direta
Tipo/no da

Objelo Contratac o

Dispensa no
001/2019

Processo dispensável por valor
pafti manutenção dos veículos
Fiat Uno, ano 2006, placa AN\ /-
2939, Fiat Strada, ano 2014,
placa AYA-6216 e cM Celta, ano
2003, piaca AKZ-7574. Todos
pertencentes a frota Ca
COHAVEL.

EXTRATO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
E CASCAVEL

RS

COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITA Ão

Valor

1.237,00

285,00

370,00

SANACIOTTO & CIA LTDA ME

CNPI :04,648.337l0001 -60

T.O, BELROR] & CIÂ LTDÂ.ME
CNPI : 1 0.526.031/0001-34

BRUSCO AUTO CEI.íTER LTDA.I\IE
CNPI:1 1.509.161/0001-21

Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para realização do Trabalho
SociaI PMCMV-FAR

Extrato(s) de Aditivo cje prazo Convênio(s) para ressarcimento de recursos
celebrado(s) entre Caixê Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04 e
o(s) seguinte (s ) conveniados(s):
Prefeitura Municipal de Cascavel/pR, CNpJ Z 6.ZOB.867 /0001-07, Operação :

2608.0411302-49/2Ot3 e 2608.411307-91/Zt3 no êmbito do no programa
MLnha Casa Minha Vida - FAR, para a realização das atividades constantes
nos Instrumentos de Planejamento, nos e m preendimentos: Residencial
Jaborá e Loteamento Gralha Azul (respectiva m ente), no município de
Cascavel/PR, no valor total de R$ 745.920,00 (Setecentos e euarenta e
Cinco Mii, Novecentos e Vinte Reais), com vigência de 06/02/Z0tg a
05/02/20?0, firmado em 06/02/2019, assinado por ANTONIO MINUK e
LEONALDO PARANHOS DA SILVA,
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F iôâncêiro

Fêrnânda

Gessicá - Gereote
5121 Clâúdia 3 39 2-66 24

5't 23

508 9

C arol 3392-6623

G€3tão dê Pestor!

Srndrrson
5091..

MeÍcó! 33S26590
5087 Msíla - Gsronte 3392'6587
6092 Phamel. 33924592
5086 R,cardo. Coordcnádor 3392-6 586
5088 Tãl!
509a :33S2-6594
5128

DVGI

Andíey Gêrência 3 3 92-66 26

5129 Andrey PedrosolCamila 33S2-6629
513 0 Jo natâ h 339 2.5630

DaianatPataicia 339 2-563 2

3392-669S
5í31 Pã m ele 3392-6631
s127 Ruan/Jhênifter 3392,6627
5í g7

lntorlnatica

Rotê
5412 3392-66 í 2
6117 - t392{617
5tí5 3392.6615
5700 Hêlp Oe!k NÍH
5701 IPM NíH

lsr!él 3392.6613
Jêan - Ercarrs§ado r 339248í4

Jonath!3' 3392-66,t8
Plentio. redlrecionedo N/H

570 3 plântIo. rêdlrêclonado NIH
5120 Solicfuçóss Portâl 3392-6620
5í 18 llanutançáo
5121 IPM 3392+62t
5119 Admlnlctradvo 3392.E819
511' Help Oesk 3392-6611
5317

Manulençào Prêd,âl

Sâlêtê
5194 3392-6694
5'191 Almir 33I2-66 9l
5'193

Je!n 3392-5692
Lismei. . AdíÍlinl!tlitiYo 3392-6695

Àlârcêlo 3392-6695

Escole Seude Publicâ
Gilson 3392-6655

5157 Estâq iâ rio
5158 Jocemara 3392-ô658
51s0

Sale dê Gerênclâs

Suely - Admlni3trrtivo 3!924650
5152 Rhyana - As. F.rmecâutica 3392-6662
5151 Ellanê. Ger, S.údê Mêntâl 33024651
5'154 Glovannr - Ger- Àtonçào E5pãciallzada 3392.6654
51 53 Cleir - Ger, Àtençào àt Urgértcias

sctÀ Têrê 3392,5567
5186 Rubl, 3392-6686
5143

P.ogramas e Projetos SESAU
Alsxãndra

5239

P.trimonio SESAU
Arquivo

Atendimênto
Recepçáo

5í26
Íransp SrnitáÍlo Eletlvo

ls râ€l 3392-6626
Sônia

50 33

5058
5066
5057

506 {
5070
5060
5059 Vigilárcia Epidemiologica
5061

5062

5063
5065
5067

5066
50 56

Recépç ào

Bête 3392-6558
Cristianê

Eliane SÊSAU
Eliàne SESAU 3392-6564
Jêssice SESÀU 3392-6570

Maria Fernanda SESAU 3392-6560

Marilza SESÀU 3392-6559
Marlei SESA U 3392.6561
Tânia SESAU 3392-6562

Taüane SESAU

Gueídâ 3392.6565
JeniÍler. SÉSAU 3 3§2-6567

Lucianâ - SESÂ U 3392-6568

Márl êtenc râ 3392.6556
5050

Vlgillncl. em Saudê do Trdbalhador
Fêrnandà SESAU ,3392-6550

."- ;. 5028 VISAT SESAUI 3392-6 52 8

Wrgnor SESAU 3392-6586

3392-6622

33§2-6625

'3392668S

33924591
6090

' 3392-6588

5199

:3392'6G97

' 5tí3

,,;_.r 5í48j : s702

3392.68 '' 8

3392-6598
Nisalete

3392.6693

Engonh.riâ Cllnkr5195
. 5í96

3392-6657

3392-6653

Larl3sâ 3392-6643
5156

3392-6638
3392-6563

3392.6 566

3392-6557

33S2-6563

r' r:. 5085

3392-6597

I
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RELAçAO DE TELEFONES IP . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SETOR NOME/ LOCALIZ çÃO NÚMERO EXTERNO ,

51ô9 Acolhimênto f,lari. Machádo 3392.6669

clécio
OgloÍe§

5021 Larissa - Coordsõaçáo 3392,6524

Lucas - Supervisão 3392-65í7
50't 6 Jaynê. Rscepçáo 3392-6sí 6

5015 lvo . Recepçáo 3392-6515
5030 Alinê - Agêndamento Consultas 3392-6530

Joào - Agendâmenlo ConSlJltas 3392-6529

Jucileno. Agendàmeoto Consuhas 3392.6525
5023 lsâbêlâ - Agendemento Consultas 3 3 92.6 523

5022 Carol - AgEndamento Consultas 3392.6522
5020 Râlaêlâ - Agendemenlo Consult:s 3392'65?0
501 S Vilma . Agendamento Consulbs 3392-6s19
501E Brenda ..Agêndrmento Consultas

Agendamênto Exames
20í3 Pedío - Agêndemento Examês 3096-9080
2014 Deuziane - Agêndãm!nto ExaÍnês 3096.9080
20J5 Donizêtê - AgendaÍrento Exãmes 3096 -90 60

2016 Wêslêy . Agendimênto Exemes 3096-9 0 80

6599 CRÂ FILÁ 3096-9080
5027

TFO
TFO 3392,6527
ÍFO 3392'6526

50í3 Andréia/Oâóiela 3392-6513
50,Í 0 Cemila 3392-6510
501í 3392-65',l1
500 6 EYeraldo 3392-6506
5009 Gilson 33I2-6 509
5003 Heloiaa 33I2-6 503
5012 Lúciânô 3392-65í 2

5004 Regina 33 9 2-6 50,1

5005 RicaÍdo 3392-650s
5007 Ro bê.to 3392-5507
500 8 3392-6508
5002 Ouvidoíiâ

Vãle ria 3392 -6501
5 t70 Ais9630rl! da Projetos Carlos 3392-6670

Gâbinete

Clãudro - Âssêssor 3392-660n

Sheila - Dirêtcrâ Admanislíitive 33S 2-6603
5í07 Íhiago - Recepçáo Gabinêtê 3 3-e 2-6 6C7

5'106 Mayrr - Sacretári. Gabin€te 3392-6606

LuciânaJMônica 33I2 -5 602
51 0l Beàtriz - Diíêtorr Vlôiláíciâ 3392-6601

_i:r. 5178 Thayn. - Admlnistrativo
!'o 5í 77 Eliroto . Administ ativo 3392'5677

5178 João Lui.. Presidêntê 3392-6676
5180 Consêlho Nut icional - COMSEA J ane 1392.6680

CooÍd. NutÍicional Jeicylene 3392-6 57,r

Lind âm á r 3392-6572
oÀP lil â ris ê 339 2{573
DAP

DAP
Estagiario

Febio
339 2-6 578

OAP AIi 3392-6571
OAP Juliena
DAP Lisias

Divisâo do Saúde Buc.l Shady 339 2-6 57 5

Setor dr Comurlcaçáo Laendro 3392-6647

uilês SESA U 3392-6642
Ciâiton SESÁ 1.,

Seto. de lníormaçáo êm Saúde 3392-6646

Claudinei 33 3 2-564§

339 2-6644

DLSG

Ana Paulâ - Adm PÍedial 3392-66 37

Dênny. Fratãs 3392-564í
3392-6634

Leendro. Frotá3

Reqinâldo. AssessoÍ
Rosane - Gorente 3392-66,10

Mrrcêlo - Almgxarlfado 3392-6698

Rosall . Rocepção 3392.6666
't;i'8 5í6E EllsÍúThiâgo - Rop,ografi. 3392-666E

Silvrnã - 
^polo 

Adm 3392-6636
Matcia. A Adm 3392-6635

50 74

5072
5073

507E

5076

5071
5077
5250
5075

i.i , 6141
5142
s145
5lit6
5í49
5141
5r37

r l'1' 5í 4t
513/+

, r 5í 39
5í 33

'' 5í40
5't 98

5Í66

5l5S

3392-65rI

' 5í36

RÂMAL

Àdminist.tivo 3392-6660
. 5163 3392-6663

CentraldE Regulaçáo de Exames e Consultas

5017

5029

502 5

3392-6518
502í 3392-6521

Faira de ramais

' 6026

OCAA

Meralcris

3392.6502
5001

5104

. cMs
3392-6676

DAP

3392-6576

I

3392-66éS

Jâirne

I

3392-6639

3392-6633

N'H

il srss ... "
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3392-65555055 Ànâ Luiza SESAU
5054 Bete SESAU 3392-6554

503 7 Elen SESÂU 3392-6537

5036 Elianê SESAU 3392-6536

5053 Eliz SESÂU 33S2-6553

5049 Fiscâl F.bio 3392-6549

50{7 FranciDe SESAU 3392-6547

5052 HU O SESAU 3392-G552

5034 Joel SESAU 339 2-6534

504J Lê ê/EÍiza SESÂU 3392-6543
504'l Vigilâôcia Sanitari. Lüir SESÂU 3392-6541
5035 ilãrcus SESÀU 3392-6535
5048 Mari/Monicâ SESÁ U 1392.6548
503I Merine3 SESAT 3392-6533
503 8 Rece áo SESÁU 33I2.653 8

504 2 Renâta SESAU 3392-6542
5044 André SESÀU 3392'6544
5045 3392-6545
5040 Ros.nê SESAU 3392-6540
5046 Schêila SESÀU 3 3 9 2.6546
5051 3392.6551

NIDADES E SERVI OS EXTERNOS
RÂMAL SETOR NOME' LOCAUZÁçÃO NUMERO D(TERNO

CAÉ Àlmoxãrifado
CAE Àlto Risco ! Nutri áo 1

CAE Âlto Risco e Nutr
CAE Arnbulaó.io
cÂE êo/Cardio/ReulAltoRisco
CAE C a rd iolo hÍEndocrino
CAE Ciru ia Geral Coloproclo
CAE Coordenà ào

CA Coordena ão

cÁE Coordena o Silvanã
CAE Dermâtolo ia

CAE Ecocardio e Ésteirá

CAE Endocrinol
cÂE Eníermâ cm
CAE Fisioterà

3902-2680
3902-1148
3902-1892

CAE Geriatriâ ê NeÍ.ol
CÁE Pneumo Amb.TBlt'lutri ao

Pneumo Alnb.TBIUROlCardio
CAE Pré Con§!lta
CAE
cÂE Rece
CAE Re cê o2
CAE Res erv a

CAE R e5 ervô
CAE R eserva
cÁE Rêservâ
CAE R eu m elolo
CAE Salã de Erãmes I
cÂE Selâ de Erames 2

CAE Sâla de ExamcsrUíol
CAE sa E

CAE Serv o Sociâl

5882
5883
5868
588í
587S

5885
5872

5893
5824

5878
58 79
5892
5876
58 67

58 96
5897

5869
s8 70

5887

5218 cÁFt Atendlmento

3902- 2 585

3902-25E2
3902-2706
3902.2632
3902-2ô3í

52t9 CAFI Atendimênto 2
5220 CAFI Btunà
õ217 CAFI Cooídenacao
52í6 cÀFt Recepcao

CA FI
5222 CAFI J!liano

M lriân
GAFI Sarah

55E8 CAPS AD Âtendimento
3902-1134
3902-189 8

3902.1899

CÀPS AD Atêndimên(o 2

5600 CAPS AD Coordenaçáo
559 7 CAPS AO Recepção
5234 CAPS III AtondiÍnênto 3902-1425

3902-2658
3902-2659
3902.2660

CAPS tÍ Coo,dêneçáo
CAPS Rocopcao

'.' 5235 CAPS III Técnicos
CAPS lnfantrl Colelivo

3902-2656

5230 CAPS lnf.nül Coordenâcao
5229 CAPS,ntantil Recepcao

CAPS lníanül Recepção
523't CAPS lnÍântil Tecnicos

Ana P.ulá SESAU

5894

5877
s889
5890
589 5

5885

5871

CÁE

5888
589í

5898
58 84

5873

, , '6223- ,-

| .5221
CAFI

5599

. 523S

s233

s22i



53 40 CASM

3902.17d4
3902-2662

5339 cÂstí Rêcepção
CASM Serv. Soclâl

5252 CASt! Con!últórlo'l
5253 CASM Consultórlo 2

cÂsM Con3llltóío 3
6255 Cohsúltórlô a.
5256 cÂsM Consultório 5
5267 cÂs Lt Con3ultódo 6
579E cÉÁcRt Agendemênto

J902-2669
3902'268,(
3902-2670
3902-2668

5799 Cooadenaçào

EnÍermâqêm
5797 CEÀCRi Prontuário

CEÀCRI Recêpçào
58 00 CEACRI RN
5E02 C EACRI Social
596í CEDIP Rocepção 1

3902-1211
.3902-1217
3902-1117
3902-17 22

5952 CEOIP Recêpçào 2
CEOIP Rocopçáo 3

5954 CEDIP
5955 CEDIP Dlpensrçào d. Mgdicâmêntos

G EDIP Farmáci.
5957 CEOIP Coordênaçào
5958 CEDIP Serviço Soclel

C EDIP S.là 03 Consultório
5980 C EDIP
5961 C EOIP Sâ1.05 Cansu,tódo
5962 CEOIP S.la 06

C EDIP
C EOIP Sâlá 0g

CEDIP Hosphal OIA

S.l. 12 lSÍ
5967 Salr 11 Enfsrmrgam
5968 CEDIP Sâlâ to EnfêrmelÉ

C EDIP
CEDIP Resêrva

5290 C ETEA Rêc êpção

3392'6348

5291 CETÊA Coordênaçào í
5292 Coo.den.çáo 2

CETEÂ Consultóíio 1

á294 CETEA Coniultório 2

529 5 CETÉA
5296 CETEA Consultó,io 4
5297 CETÉA Consultório 5

CETEA Consuliório 6

55 81 cEo

3392-660E
3392-560Ê

cEo Consultôrio 2

Consultó.io 3

558 0 CEO Coordenaçã o
5579 cEo Coordênação Técnica
5578 cEo Recêpçào

Clinicâ Odontologicâ CA!C
5620 Clioicâ Odontologice Senta Crur 390 2.26 66

3902.í283
5213 Fármecia Básicâ I Cordênacao 3392-6580

IFarmacia Bâsica I Rêcepceo
520 í F.rmácia Besicr ll RêcepÇào 339245305200 Zé Roberto

Faímaciâ Basica lll Cooídenàceo 3392-6582
Rêce pcao

52í0 Êarmaci! ll.Espochis PME
5211 Fârmacia M.ê!pêciaig PME

lmunizeção Coo.dênação
3392-6404lmunlzãção

5241 lmunizâçào Recepçâo/CeniÍic.do
Labor!tório L un'rcipal Recepção í
Labor.tório Munlcipel Recepção 2

Lrboratório Muílcipâl F.x Racepsâo 3
59/t2 Ltborâtório Municipel Rocêpçlq 3
5943 Leboíatório Municipál
69/a{ Lrboretó.io Iúunicipal

Lsboratórlo lúunicipal - Coordin.ção 1

59216 LEborató.lo Munlclpal Cogrd.naçro 2
Laboratórlo Municlpal
Labor.tórlo Municlprl
Laboratório Íúuniclpal

5950 Laboretórlo Munlclp.l
5244 N inar En ÍerÍnêiro

3902-11,17
3902-2614Recep Aítitâblca

Ninar Saletê

Coordena ão

63,íl

. .5254

cÂsM

CEÀCRI
5E01 CEAC RI

5795

. 5963

SAME

5956

6959

Srla 04 Consultóíiô

- , .'59t3 Sala 07, 5964

5966
: 59BB CEOIP

CEDIP

6969 Sa'r 08 TELMÀ CTA
5970

CETEA
52 93

l

Consultóíio 3

5298

Consl,ttório I

cEo

5522 33926339

Consultórlo ná Ru.

Farmaciá Basica ll

Fârmâcie Basicâ lll

3392-6579

5240

5243 Mârcia

. .. 5939
I : 5gil0
- , .59,41

:'r 59,f5

5947
ã946

à;j.. 5949

3902-2872
a9o2-2673
3902-2674

N inar
52.t5



PAID Recepcao
3902-1890

3902-1891

5209 PAID Coordenação 2

PÂID Recâpçâo 2
. 5215 cooÍdenacao

Residênci. Terâpeutica ll - PO São Pâulo Àtêndimênto 3902'2615' 5172 Ro!ldoncla Torapoutica l- Cont o Atendimento 3902-174s
584 2 SIÂTE Gerâl 3902 '141ô

UNIOADES E SERVI OS DE SAUDE
RÂMAL SETOR NOr! E/ LOCALTZÁçÃO

5444

UBS AclimaÇão

Recepção 3§021426

39021427
!902142E

5445 Cqordenaçáo
54,í6 Odonlo

UBS Canâda

En íe rí â gem

390?2709
39022701

Éníermagem - 2
5436 Coordenação

Odontologia
Recepcao
Veclnacâo

5915

UBS Cancelli

Recepçáo

3902 -26 2 9

3902-2653
3902 -14 3 4

39 02-133 5

CooÍdaneção
59í 7 Rêcêpçáo vacina
5918 Especiàlidâdê
59't 9 Pré Consulta
5920 Vacinas
5921 Àcs
5922 Cllnico

Ginêcologist.
59 2.t Eníerme;.â
5925 Procedimento
5926 Assistente Social
546 2 FaÍmáçie GxP
5904

tlBS Cidade Vêrde

Con5ultório

39021í35
39022628

: :6902 Coordenaçào
Er Ío Íme lrá

Farm á cià
5906 Prá Consulta
5899 Recepção

Resorv a

5905
5864

UBS CI.udete

CooÍdenõ eo

Eníerma
Fâ rmác iã

NiH

N/H

Odontol ra

Rêcepção
Rece ão

Rece Çáo ofí
SeÍviço Social

586 o

585I
5862
5E61

5863

5859
5E55
5865

5857
590 7

UBS Floresl.â

Recepçào

3902-1896
3902-2638
3902-2636

5908 Resepçào 2

59 09 Coordenação
ACS59í 0

59t í Odontologia
59Í 2 Fermária
69í 3 EnÍêrmagem

Reserva
5420

UBS Gu.rujá

Cooídê nacao
54í I En[eÍma qem
5389
s4í s Odonto
5408 Recepcâo
5409 Recepcao 2

UB-s Lo3 AngêlÉ3

A6sis. Soclal

3902í875
39021876

Coorden.çào
Fármáciai. ,:532{ Recopçáo

5458

UBS Morumbi

545 7 ACS
5459 Odontologiâ
5454 Coordgnãcâo
5455 Fârmacia

Recepção
545G S. Social

5214

5t7t

NÚMERO ÉXÍERNO

6586
5586

,. : 5438

54:t7

59.t 6

5S23

. . 5900

5903

ACS

5866 Va cina

5E 56

:: '5g1a .j

J902'í878
3902'1879
3902.1880
3902-í1,r0

Consultorio
: , :, 5325 ..',

3902-2609
3902-1245

5453

39022647
39022648
39022 649

I



6463

UBS Pacaembu

R6c o1
5484

Re o2
5466

Coordenr o
5,168

Fa.máclt

Recêpçào 3

Rêseryt
5983

I,JBS PalIneiras

Recepçáo 1

3902-1438
3902 - 1,í3 9

5984
Rêcêpçào 2

598§
EníeÍmagêm

5986
Coordênação

5987
Fâ rmá c iÀ

5988
Pré Consull.

5989 Vicine
5990

ACS
599 t Espociàlidâde
5932 Assist Social
5666

UBS P..qur SP

ACS

.t9021883
30021884
39021885

5663 Assl!t Socl.l, 5664

5667 Enrermr!êm
666 2 Ferm ác l.

Prêp.ro
5660 Recepcro_

Recêpção 2
56 04

UBS Periollo

Recepçào 2

3902137â
39022641
39022642

Cootdenecâo
5451

EnfÊrmâriâ01
5,{49 Fârmâcia
5452 lmunizâcao
5447 Rocêpcâo
5?50

UBS Santa Cruz

Consultório

39021893
.'39021887

39021888
39021889

i 5752 ' Consultório 2
5753 Enfc íÍneire
50E0 RoceÊção 2

Coord€naçào
S. Sociâl

Recepçao
5431

UBS Sânto Onofrê

Linhà 1 3902242E
39022459
39022702
39022429

5432

Linha 3
5434

Vâ cinâ
5927

UBS Sâítos Dumont

R.copç!ô

390226S7
3i02t r 43

Rêcepção 2
Odonto

5930 FárÍflacla
69 31 Coordoírção
5932 EníêrÍnagêm í
5933 Consullóíio I
5934 Consullório 2
5935 ACS
5S36 Serviço Social

Pró Con!uttâ
5938 Sâ1. dê Vaclnâ
579 3

UBS São Cristovão

Coletâ

39022654
3902266s
39022667

579 4 Enfêrmagem
5423 Coordeneçào

RecepÇàó
5424 Sociel
5531

UB§ Sâo Saívador
CooÍdenaceo

Recâ9cao
5532 Social
5328

UBS Íarúmâ
Cooadenâção

3902-t480
390 2- 149 8

5329 Fe rm ac ia
5327 Recepçâo
5652

UBS Vila Tolêntlno

acs

3d02-1894
39021444
3902í 897
39022687

54A 6 Coord!naçto
56 51 Enhrmegêm
54a I Fsrmácl.

Recêpçro
§4A 5 Rocopçlq 2

Srl. dê Vrclnà!
se.viço sociâl

..:

:390i-26í7
39oi-'1,(83

.;v

Re3êftâ
':; 546--
.'1* 546S---l

5469

5470

Cootdonacâo

5665

,.:: 5561

544a

Entermâriá 02
5,r 50

I . . 5o8r-

- , 5079

Linhe 2
5433

ll . §e29---

5937

,3096-9006
. -, lj'-'_ .

5630

54a9r.--

- 64a7



5566

UBS XIV dê Novembro

Coordeóação

39022627
39022494
39022626
3902 2686

5569 ConsultóÍio Dâuâny
.5568 Coosullório Mychêle
5565 Farmáciá
5564 Pré Consultâ
5562 Recepçào
5563 Reçepçào 2
5567 Servaço Social
6050

UPA Brasili.

ÍeleÍonistâ
606' Rocopçao I

Recepçào 2

6063 Recopçào 3

. 6055, : 6056

Consultório í
Consultório 2

Consultório 3
6057 ConsultóÍio,a

!.,... 8058 Consullório 5

Suport. Aduho
6060 Posto Ení, Uasculino
606't Posto Enl FoÍninino

Classificação d. Ri3co
6063 Nutricionrsta
60ô,1 ServiÇo Social
8065 Fânn ác iâ

NCt
6067 Lâvândoriô

SAME
6069 Ralo X
6070 Coo.dsnação ÀDÀl
6071 Coordsn.çào ADM
6072 DiÍcção Técnicalclinicâ
60?3 Coordonaçáo Eníermaggm
6074 Sãlâ de Procodimentos
6075 Sala do Enformsiro
6076 lJltrâsson
6077 Contral de Matâriâls 1

607E Centràl de ateri.is 2
607 9 ln;.ÉYeis
8080 Estâr Médico
§081 Su rtE Adullo 2
5572

USF Erarmadeira
Cooídênãção

3I0 2.143',i5573 Enfêrmciras
557 í Rêcepçáo
527 2

USF CascavelVelho

Recepçáo'1
5273
5274
5275

Recepção 2
Àcs

Assistênte Socia,
527 6 Coordenàção

Fármácià
5?7I EnÍormag em
527I Vacin â

528 0 Odonto í
5281 Odonto 2
s207

Ass is Social
uSF Cálarâtas

5206
5205

578 7

USF Colmé,a

Eníermeira

3902-í 436

3902-1437

5789 Fâímácia
5790 Odontologia
5784 Rêcêpção
6785 Rocêpçào 2
57E6 Sala ACS
5788 Ssrviço Soci.l
5617

USF Espigáo Azul

Consu,tório Medico
CooÍdefligào

5616 Enfermagem
56í 4 Recêpçào
5717 Assis. Sociâl

3197-9855

3902-1717

3902-1,129

3 90 2- 1,130SPIáC E

Rec ep ão

- 6o5J --

I ô062

_ 0066

6068

ri: :

3096.9008

I



ACS
5E40 AsBistêntê Sociál
6852 Colêta
5845 Cooídonâção
58,r7 Enfor. Juc€lone

Fârmácia
5854 Odontologia

Odontologia
Recepçào

I 5N,r4 Rêcôpçào 2, 5849
5185

USF lntêrlagos

Assis. Sociel
5183 Coôrdeneçào
51E4 Enfermeirâ
51E2 Recepção

USF lpanêma

RocêpçÀo'l
5426 Recepçào 2

Fârmâc lâ

Vâclnâ
EnÍe rmegr m

5320 ACS
3321 S. Social
5519

tJSF Juvinópolis

Pré Consultâ

3096-9004
Rêcepçáo

Telêlooist,
55 20 Coordenaçào. Edna
525E

USF Lago Arul

Recepçã o

3902-2124

5259 Coord!nâçro
5280 Fa rrí áclâ
5261 Servlço Soclal

Odonlo
vacinâ

528,t Consultórlo 3
6265 S.l. dê Estudo3

Rê!eftâ
547I

USF Mariâ Lui2â
Linha 1 3S021292

3902'1294547I Linhâ 2
57 07

USF ilrveg.nte!

Coordênsçro
5708 Odontologiâ

Socirl
570,1 Rêcepçào
5 971

USF Parqúe Verde

Rêcepçào I

39021873
39021874

597 2 Recepção 2
597 3 Coordenação
5974 ServiÇo Sociâl
5975 Va c ina
597 6 Eoíermegêrn
59 77 Odontologia
5978

5980 Fâ lm ácia
5 S81 Rês e rva
598 2 Rese ry a

543I

[JSF Ploneiros Cáterlnense

Linh.'l
3902-2,Í96
3902.2t08

5440

5441 Linha 3
559 2 Llnha 4
5839

USF Presidêntê

ACS

39022L52
!9022,r90
39022191
39022492

s832 Cons.'1 / Farmácia
s8 34 Cons.2 /G.aciêlle
5840 Coordenaçáo
5835 Enfl Fátima
5838 Enf2 G,ovãhnâ

Pré Consultá
Rêcepçào í

5a3t Recêpção 2

Serviço Sociâl
584í Odonlo
58 36 vecin â

USF Rio do Sako

Odontologlâ

3098'9003
55í ir servlço soclal

Coordrnação
5512 Recêpçáo
5508

USF Riviêrâ

Linhe 1

5 509 Linhâ ?
5510 Linhá 3

55.11 Linha 4

I 5SóO

i.:)

i r 58i18 Enfêr. Sarôh
5853

1 6851

i 58,t3

USF Nov. CIdádê.lFaculdsde

Vâcine

3 902-1,r 24

i 6t26

u27
I 5421
. 5429

3902-fi32

.. 5242
i 526i

,'i 5ZEô

5705 3096-9002

EnÍeÍmeira
ACS

LÍnha 2

5837
5830

5833

. 5515

r, 55í3

3902.1a91
3902-'1,19 2



5589

i.f

Âssis. Social

3096-9007

589 Coo!denaçxo
Fâfmácl.

5590 Odontologia
Recêpçào

5492

USF Sanla Felicidade

Serviço Social
3902.2620
3902-2621
3902-2622

54 9.1 Coordenaçáo
5490 Recepçào
549 3 E nfermê g cm

GoladâiÍa

309ô.9005
Recepção

Rocopção 2'jsrgí.
Sem Flo í

Social
5606

USF Sio Jqáo
Cooade na ção

3096.90095607 Eníêrm a gem
5605 Recepçào

USF Sedo AlYoÍada

Coordgnação

3096-90í 0
560S Enfeímeiro
56í I Gsrâl
5808 Recepçáo
5523

Vigilánciâ de Saúde Âmbiental

Linha 1
3902-12A1
3902-í 769

3902-2678

Linha 2
5525 Linha 3
5526 Linhe 4

USF Saotâ Barbara

1 5587

USF Sâo FmnclÉco





RELAçÃO DE TELEFONES/RAMAIS. TELEFONIA ANALÓGICA

N9 EXTERNON. RAMAL LOCALTZAçAO

0 Telefonista
19 Curativo

Fax

55 Coordenação

62 Coordenação

56 Coorde nação

En ferm age m

29 NCI

15 Recepção

Recepção16

t2 Coordenação Recep

13 Serviço socia I

25 Posto enfermagem 1

23 Posto eníermagem 2

22 Posto enfermagem 3

67 Farmácia

10 Consultório 1

9 Consultório 2

8 Consu ltório 3

30 Consultó rio 4

58 Co nsu ltório 5
52 Consult. Ortopédico
6 Adm. Medicamentos

26 Central de materiais
27 Cozinha

28 Sa la n ut ricio n ista

11 Pre-consulta

2A Sala Pu nsão

1õ Raio x

17 Same

56 Sala Gesso

57 Sa la Estage m ortopedic
Suporte infa ntil

3392-6700
3 39 2-6701

3902- 2681

3902-2675

3902- 1867

S uporte Ad u lto

UPA TANCREDO

t4

7

3



N" RAMAL

Teleíonista
0 Apoio Administrativo

33 Centra I material Estéril

-1õ Consultório l-

36 Consultório 3

2L Consu ltório 4
20 Consu ltório 5

37 Consultórlo 6

19 Consu ltório 7
25 Coorde na ção Geral

26 C. Enfermagem/NCl
12 Esta r médico feminino

15 Esta r médico masculino

30 Fa rm á cia

1. Fax

21 N utriçã o

ta Posto Enf. Feminino

78 Posto Ení. Pediátrlco

t7 Pre Consulta
_)

Recepção

3 Recepção

4 Recepção

L4 Rx
r) Sa la E nfermeiros

22 Sa Ia injetável

t2

24 SAM E / Rita

6 Serviço socia I

3392-6700
3392-622s

11 5u porte

LOCALTZAçAO N9 EXTERNOSETOR

UPA VENEZA

16 lConsultório 2

35 llactário
34 lLavanderia

31 leotto Enf. Masculino

l5a la Procedimento



Controle de NF - Pregão 363/2018 (Contrato 017/2019)

Controle de NF 2019

Empênho
Valor do
Empenho

Mês Referência
N" Nota
Fiscal

Valor da Nota
Fi3câl

Valor Rateio
SESAU

ValoÍ Pago
Porcentaqêm

do Ratelo
Saldo do
Empeôho

't77312019 R$ 227 .792 ,10

Fevereiío/2019 1076 R5 9 130 00 R$ 1.000,00

R$ 146.979,71

11yo

R5 80.812,3S

Março,'201,o 1138 RS 15.600.00 R$ 5.312,00 320/,

Àbr!U2019 11S3 RS 20.750.00 R$ 10.113.54 490/"

Maio,'2019 1248 RS 22.825.03 R§ 12 469.30
J!nho/2019 1302 RS 29 050.00 R$ 16.667.74 57õÀ

Julho/20'19 1350 RS 29 050 00 RS 17.258 69 59%
Agosto/2019 r 407 RS 33.200 00 RS 19 724.22 39%

Selembro/20't I RS 37.350,00 RS 19.724.22 53"/"

Outubro/2019 1518 RS 42 500.00 RS 22 355.00 53%

Novemt Ío/201,o 157 3 RS 41 500.00 R$ 22 355 00 540k

, R$ 227.792,10 R3 146.979,71 RS 146.979,7í Rt 80.812,39

Controle de NF - Contrato O17nA19

Empenho
Valor do
Empenho

Mê3 ReÍerêncla
N" Nota
Fiscal

Valor da Nota
Fiscal

Rateio Sesau
ValoÍ pâgo

Porcentagem

Mensalidada

325i2020 RS 74.708 47

Dezembro/2019 1679 Ri 41.500,00 RS 20.220,61 RS 19.763 74 R§ 456.87

RS 0,00

RS 74.70E.47

R5 I826,46

49%

RS 0,00

JaneÍo/2020 16E5 R§ 41.500.00 RS 19 763.74 RS 1S 763,74 Àe%

Fevereiror2020 1737 RS 19.763 74 R$ 19.763.74 4E%

Matçal2A20 R5 51.326.45
RS 14.960 3E

R$ 't9.763.74 589â
RS 14.629,82

7 406t2A20

Abnt/2020 1845 RS 80.819,04 RS 19.763.74 R§ 33.677.75

R§ 163.878,45

66%

Maioz02C 1E97 RS 77.045.88 R§ 1S 763.74 R$ 29.905.59 *%
1952 R§ 73 515.36 R$ 46.137,81 RS 19.763,74 63ah

Agosto/2020

SetembÍo/2020

Outubrc/2020

Novêmbro/202C

'nt à+a.czz,se Rt 238.5E6,92 R$ 13E.346,18 R9 100.240,74 Rt 238.586,92 RS 5.Bss,,t4

I

I

I

I

145S

f l--r-

do RateioTotal Minutagom

Saldo do
E m penho

RS 41 500.00

1844

RS 0.00

RS 53.441,49

RS 4g 669.33

J uohcr2020

Julhd2020

I

RS 26.374.07

R$ 169.713,89
I

=

RS 5.E35,44



Controle de NF - Pregão 363/2018 (Contrato 01712019)

Controle de NF 2019
Valgr dô

Empênho
Saldo do
Empenho

Mês Referência
Porcentagem

do Rateio
N'Nota
Fiscal

Vâlor da Nota
Flscal

Valor Rateio
SESAU

everelro/2C19 1()76 RS 9.130.00 R5 1.000,00 't 1.Á

Ma 1:38 R5 16 600,00 RS 5.312,00 321a

AbriU2019 1193 Rt 20.750.00 RS 10.1í 3,54 49%
Maio,/2019 1248 55%Rt 22.625.00 RS 12 4ê9 30

Junhoi'2019 1302 RS 29.05C.00 RS 16 667 74

Ju lho,/2019 RS 29 050,00 RS'17.258,69 5 "a'i.
osto,12019 1107 RS 33.200.00 RS 19 724.22

Selernbrol20l9 1159 R5 37.350.00 RS 19 724.22
Oulubro/z019 1518 RS 42 500 00 R$ 22.355 00

R$ 227.792.10

Novembro/2019 157 3 RS 41.5C0.00 RS 22.355.00

R§ 146.979,71

R$ 227.792,ío R§ EO.E12,3gRl í46.979,71 R§ t46-979,71

Controle de NF - Contrato 01712019

325./2020

7408/2O2O

Rateio SesauValor do
Empenho Més Reíêrência VrloÍ da Nota

Flsçal
Saldo do
ÉmpenhoÍotal

Valor pago Porcentagem
do Rateio

Dezêmbro,'2o1§ r619 RS 20 220.61 RS 19.763,74 49'/t

Janeiío2020 RS í e 763,74 RS 19.763.74 RS C,00 439;

FeveretÍo,'2020 R§ 19.i63.74 RS 0,00 4E%R$ '19 763.74

RS 14.960,38

R§ 74.708,47 RS 0,00

líeiçor2020 i 844 R§ 5r 326,15
RS 14 629 82

R5 1S.763 74 RS S 826,16

RS 74 708,47

Abtü2A2A 184-5 RS EC 819.04

Mato/2420 1837 R§ 77 046,68 RS 4-.6ô9 33 R§ 19 763,74

Junho?02C 1952 R§ 73.515.36 RS 19.753,74 RS 26 374.07 6 3:4

Julhoi'2020

Agosto,'z020

Selernbío,'2020

Outubro/2020

Rl 169.713,89

Novembrôi 2020

RS 53 441.49 Ãs 33 677 75R$ 1S.7€3.74

RS 163 878.45

RS 5.E35,44Rt 238.586,92 Rt 138.346,18 R§ í00.240,74 RS 238.5E6,92

Valor Pago

13 50

I-
I
| 17734019

I

RS 80.812,39

N" Nolâ
Fiscal Mensatrdadê I Minutagem

RS 41 500.00

Rl 41 5C0.00

RS 41.500,00

RS 456,E7

R$ 46.137.81

R§ 2,1,t.it22,3Ê
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETA.RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Depaiamento de C<-rmpras

Pregão Eletrôrico
PÂÊlÊ;'t.tíÉi(lz.l4roà t.o,i.r LI ir-li

5e«êEr;à de Âdd inlsirâ(:o

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - oBJETO Dc CoNTRATÔ E FUNDAMENTO LEGAL

O presente ccnt!'ato tem por objeto. Contratação cie empresa êspeciaiizeCa ne
piêstação de servíços para impiantação! operâção, gerenciãmento e
manutenção cie rede privada vinuã! metropolitana que irá prover suporte e

serviços de cornunicação de dados, voz e imagêns dentro do perímetro urbano
de Cascavel, sendo uma rede multisserviços e interligando 297 pontos que
coínpõem a Gontratente, ê um link cie intei'net Íull ciuplex, embos pelo perícdo
inicial de ''l ? rnçses, ccnícri;^re cesür;Ção abaixo:

e\.a-r,:çrf lEúr t

)lffil(ET=J(í-"-z'
GOVERNO íUNiOPA:

i Lo'ie itÉi1'l Descrição Frcà -'t3
Valor I Va lor

unit. RS Íotai R$

COTiTR.ATÂÇÃ,O Di Ii;JF.I,ESÀ UNIDÀDÊ

=cD:Í-tLÍ i7^:-l \iJ D==i:ra1-. -:
SERVIçOS PARÁ ,IIPLANTAÇÁO,I
oPERAÇÂC GÊRENCIÂr,{ENTC /
N{ANUTENÇÃO DE RED= PRIVADÀ
V!RTUAL TIETROPOLITANA 3UE iRA
PROVER SUPORTE A SERVIÇOS DÉ
ccMUNrcAÇÀo DE DADOS. vAZ E
TMAGENS DENTRO DO PERIMETRq
URBANO DE CASCAVFL, SENDO UMA
REDE MULTISSERVIÇOS É
TNTERLiGANDO 297 PONTCS OUE
COMPÕ=M A CONTRATAN-I-E :

í.Cac:O.c: 3..3Üc.3;;.i :

TOTAL ÂNUÀL
(MENSAL-1? +

TÂXA DE INST -

oTDE PONTOS

TIPO DE SERVrçOS QTDE
PONTOS

VALOR
UN]T.

TÀXÁ DE
INSTALAÇÃO

TOTAL
MENSAL

Link 05Mbps
(Videomon itoramento)

030 I 675,0C 665 00 20.250,00 262.950,00

PÍc-qào Eletrônico
Clênrro ,ldmlnislr.1úro losé Silverlo de Olilcira - Rua Paraná, -íiCO - Tel.: (15) 3il l-2299 - Fa,':.: (.15) ii2 l -21'í7 - CEP 8-i3 1 0-0 1 I

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 15ô/2017

O MUNICíPIO DE CASCÀVEL, pessoa iurídica de direito publicc
interno, insci'ito no CNPJ/MF sob no 7ô.208.867 1000'1-07, com endereço a Rua
Paraná 5000, Cascavel/PR, CEP 85.8'10-01'1 ; i'epresentado por seu PreÍeito Si'.

LEONALDO PARANHOS DÀ SILVA, brasileiro, portador da Cédula de ldentiCade
RG n" 4.']8'1.988-0, inscrito no CPF sob n" 498725.759-91, residente e domiclliadc
nesta ciciade, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado ccrílc
CONTRATADA a e,.npresa DIGIT.AL DESIGN - SERVIÇOS DE INFORMATiCA ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 07.493.196/0001-42.
com endereço na Rua Paraná, no 30'i6, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-010.
neste ato representada pela Sra. MARINES STEFANELLO BAR,ÀTTEF. SONDÀ,
brasileiro, portador cia Cecjula cie ldeniidade RG no 7.503.644-2 SSF/PR e inscriio no
CPF sob no 040.547.189-06, i'esidente na Rua Castro Alvss, no 2283, Apto 152,
Centro, Cascavel/PR, CEP 85.910-100, têm iustos e contretados as seguinies
cláusulas:

I

I

i

Í

I

I

I

I

I

I

l

l

I
I
i

I

I

1

\)
v\



^1(,)i
l

S3(íe1inr óe Àám ioÉr-ô{:o

Valo r
Total R

47.999 99

Parágrafo único- lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçóes
expressas no Edital de no 14112017, juntamente com seus anexos e de acordo com
a Lei no 10.520, Ce '17 de julho de 2002, eom o Deoreto Municipal no 6.727, de 2006
e subsidiai'iamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçÕes
posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O ccntrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e em regime de empreitada
pcr preço unitár-io, recaindo sobre a contraiada a responsabilidade pelo objeio
entregue.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR

O rzalor global para a aquisiçãciexecução do cb;eto e cle R$ 3.447.999,99 {três
milhões quatrocentos e quarenta ê setê mil novecentos e noventa e nove reais
e noventa e nove), (em moeda çorrçnte nacional), daqui por diante denominacio
VALOR CONTRATUAL.

clÁusuLA QUARTA - coND|ÇóES DE pAcAMENro
O pagamento será mensal em até 15 (quinze dias) dias após entrega de nota fiscal.

Farágrafo Primeiro - A Nota íiscal / fatura após pi'otocolada será conferida e
certificada pelo Contrâtante. No caso Ce se veriÍjcar divergências será cancelado o
protocolo e devolvido irnediatamente à contratada.

Parágraío Segundo - Caso ocorra interrupçáo do serviço em cada um dos pontos
elencados, que não seja por motivo de força maior ou caso fortuito definido nos
termos do Código Civil Brasileiro, e a lei 947211997 {Lei Geral de
Telecomunicaçóes), cujas causas sejam atribuíveis à empresa prestadora, sáo
passíveis de desconto mensal, conforme item 4, do anexo I do edital, seguindo a

PÍEsâo Elctrôniso
Centro Adminisnaúvo José Silvério dc Olivcim - Rua Pararâ 5000 - Tcl.: (45) 3l2l -2299 - Far.: (4-i) 3-r2l-2347 - CEP 85810{ I I

6ÀLrr.'.C1
í es=r ll

):ffi1(
%qc

GOVER,\C HIJNICiPAL

I

sl

2

\)

úJ1

Link 10 lúb ps 254 832,00 655.00 208.000 00 2.662.250,00
Link 20Mb S 015 1.174,00 1 .594,00
!i4( 1o0Mbps 2 115,00 I r.SZa,OO 4.230.00 53.908,0c
Concentrador 1 0 Gb S 001 14.974 00 5.974,00 14.974,00 185.662,00
TOTAL

I I 3.400.000,00

Lcte Ítem Descrição Produto Qtde
Valor

Unit. RS
2 1 LINK INTERNET 4OO MBPS, INSTALADO I UNIDADE 1 47.999,99

T|PO DE SERVÍÇOS QTDE
PONTOS

VALOR
UNIT.

TAXA DE
INSTALÂÇÃO

TOTAL
MENSAL

ÍOTAL ANUAL
{MENSÂL'12 +

TAXA INST)
Link lnternet 400Mbps,
Instaladc

001 3 950,00 I
I

I

599,99 3.950,00 47.999,99

MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Pregão Eletronico

CA§EAVEL

17.610.00 235.230,C0
002

I

I

Descr.
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T/IUNICIPIO DE CASCAVEL
sEc RETARTA MUNtcrpAL DE ADMrNtsrRÂçÃo

Depanamento de Compras
Pregão Elehônico

eÂseÂvEI_
SÉ.rErêí'â óê ÂÉmlniglr"'ç;c

VD=(VM/720) x N

Onde: VD e o valor do desconto em um determinado ponto [R§)
Vlú é o valor mensal do ponto [RS]
N e a quantidade de períodos, de 60(sessenta) minutos, interrompidos,
excedentes ao previsto.

Parágrafo Terceíro - Os períodos de interi"upção maiores ou igual a 30 (trinta)
minutos serão considerados, para íins de desconto, como períodos inteircs de 60
(sessenta) minutos.

Parágrafo Quarto - Se houver iniei'rupção que se enquaclre na definição acima, em
mais de um ponto no mesmc mês, o desccnto iotal será dado pelo somatório dos
VD'S. O vaÍor do desconto será aplicaclo no mês subseqüente, com base no valoi'
vígênte dc serviço no rnês cja ocorrência Ca interrupção.

CLÁUSULA QUINTA - Do RECURSo FiNANCEIRo

A flespesa decoi'rente do presente Conúato será efetuada à conta dos seguinies
recursos íinanceiros:

GovÊR .lO '.,ruNlclpÀL

5C I c
3339039970000000000

0cc5.0i82.c004 : 20CÉ- ', 333-oc3997000c000000 ?g
0

,1

Vinculo. Dotação Ôrgão Unidade
=lêmênto

r Func;or.e! I AÇãc I
147 al1 00a4 0122 00c6 , 2215

1 682
tcJ:
o Ja:

27
2 ü003.0c92.0036 i 2i0i 3339C39S70000C00000 r

cc35 3182.0039 2a?3 3339C3997C0003300!0 a1

cDc1,.3122 AUE | z',,13 33390399700000c00c0
oc31.c122.taa2 2cc2 | 3339039970C00C00000

U

0,
i 0ô7
. 'J27

3,11 3 0a41.1i23 2055 3339C39970000000CC0
c334.C 122 1333 208? 3339039973CC000C000 i

C

C

Lru iz.'Jio3.L'ii)5 I t41 333EO3997C0CC000000 I

c0i 2.03ô1 .0054 2i32 3339C3997ú00C000000
0c12,0365.0058 2141 I 333903997C000000c00 '1 03JóZ t

959 10 | 03r3.0392.0021 za4s 3339039970000C0CC00
333903997C00000J000

0xc1.3122.0027 2077 3339C3997CCC0000000
roYo 0c03.0091.0005 i2187 333903997000000c000

CLÁUSULA SEXTA - DÔ CRITÉRIo DE RE,,\JUSTE

O preçc estabelecicjo no presente contrato não soÍrerá reajuste, êxceto quando a

contrataÇão ensejar duração superior a (01) um ano, nos teimos do 3o, a § 1o. Da
Lei 10.í SZDAU (Lei do Plano Real).

Parágraío Único. Caso seja prorrogado, o ccntrato poderá ser reajustado com base
no IST - Índice de Serviços de TelecomunicaçÕes.

Prcgâo EIctrónico
Cenvo ÀdminiíÍarivo Jose Silvério dc Olivcira - Rua Paraná. i000 - Tel.. {4i) 3l1l-2199 - Fa\.: (45) 3321-ãa7 - CEP 8i810-01 I

0

3
0
0

J

'101 3 i'l i 3339C3997C000c0C00oI CC27 .A122.Co22 t 2C5':

8 1 CCiC.3301 00iõ ; 2322
3339039970000000000i oo2o.c5o5.oo7a t 2at1

,o

ü
., rY
J"\

íórrnula:

1

'1

1
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ffi MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Depanamento de Compras
Pregão Elerônico

EASCAVEI.
GOVEENO iÍUNlcjPAL

sêcÍetrn. õê 
^r 

mi. i5íà çâo

CLÁUSULA SÉTIMA _ DoS PRAzoS E Do LocAL DE ENTREGA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dozel meses, e será contado
a paftir da sua assinatura.

Parágrafo Primeiro. A. entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada a pariir
da assinatura cio contrato.

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto Ceste contrato nas
condiçôes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no
prazo convencionados.
PaÉgrafo Primeiro. Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE:

1 Efetuar o pagamento ajustado;
2. Dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias a garantir execuÇão do

contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a garantir a prestação dos
serviços continuamente, sem interrupçÕes, de acordo com as normas técnicas e
legais aplicáveis ao ramo do negocio da contratação. Em caso de falhas, defeitos ou
vicios nos serviços, a contratada se obriga a corrigi-los imec'iatamente e a esclarecer
o CONTRATANTE sobre o ocorrldo e medidas adotadas e a adotar para corrigi-los
imediatamente, sob pena de aplicação das sanções preüstas neste contrato.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA sujeita-se às dispos!çÕes do Código de
Proteçãc e Defesa io Consumidor, instítuído pela Lei no 8.078, de 11 de setembro
cie 1990

Parágrafo Quarto - A Contratada, além da prestação dos serviços e das
responsabilidades resultantes da Lei no 8.666/93 e alteraçoes posteriores, da Lei no

9.47?197, e do respectivo contrato de concessâo ou termo de autorizaÇáo assinado
Gom a ANATEL, obriga-se a:

í Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postuiados iegais vigentes,
de âmbito federal, estadual ou municipal, como também assegurar os
direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela
regulamentaçáo da ANATEL;

2 Ítrlanter, durante a vigência da prestação dos serviços de conectividade,
em conrpatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo, em consonáncia corn
c artigo 55, inciso Xlll, Ca Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações posteriores;

Pregão El€tiôni..
CcnUo Ádminist -advo JosÉ Silyério dcOljveira- Rua ParaÍrâ j000 - TÊ1.: (4513321-2299 -Fax: (45) jl2l-2547 - CEP 85E10{l I "-Y.+

Parágrafo Segundo. Os prazos estabelecidos acima poderão ser prorrogados nos
termos doArt. 57, §§ 1" e20,da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA oITAVA _ Do DIREITo E DA REsPoNsABILIDADE DAs PARTES
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3 Assumir a responsabiliciade por iodos os encargos previstos na
iegislação, obÍigancjo-se a saldá-los na época propria, sendo que sua
inadimplência com reíerência aos encargos estabelecidos náo transÍere
à AdrninistraÇão a responsabiiio'ade pelo seu pagamento, nem onerará
o objetc deste Contrato;

4 Assumir a responsabilidade por tocas as providências e obrigaçÕes
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência cja espêcie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho de alguma atividade pertinente ao objeto do Contrato;

5 Credenciar prepcsto em Cascavel/PR, no dia da assinatura do cot':trato,
o qual representará a Contratada durante a execuÇão do contrato,
inclusive para dirimir eventuais dúvidas;

6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contraladcs,
sern prévia e expressa anuência cia Contratante, exceto no caso de
serviços esoecializados, desde que assuma rotai responsabilidade
pelos mesmos;

7 Fornecei- e utilizar, scb sua inteira responsabilidade, toda a competente
e indispensável máo-de-obra habilitada, adequadamente selecionada e
necessárla, atendicjas, sempre e regularmente, todas as exigências
legais pertinentês como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributcs,
indenizaçoes e seguro contra acidentes,

8 Cumprir e Íazer cumprtr por parte de seus empregados e prepostos, as
normas da Coniratante quandc Íor o caso e no que for aplicável;

9 Não vêicular publiciciacie acei'ca cja conlrataçãc, saivo com prêv;a
autorização da Ccntr-atante:

10 Assumir inteira responsao;lioaoe teia execuçàc cios serviços que
prestar;

11 Arcar com todcs os ônus necessárics à cornpleta execuçâo ios
^^-,i-^^.Dtr r v lçus.

12 Repor no pi'azc,i':aximc Ce 24 (virie e cua!ro) horas, q..,raisquer obje:os
cornpi'ovadamenie cjan iflcad os poi se.-is empiegadcs c,.r prepostôs;

13 ACotar, imediatamente, após o recebii'nentc cja auicrizaçãc para inlcio
da presiaçãc dc serviço, as niedicas requeridas, informando em tempo
hábil, qualquer r,rotivo impeditivo ou que impossibilite assumir o

estabeiecido;
14 Prestar os servjços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em

observância às no:'mas legais e i'egulamentares aplicáveis e, inclusive.
às recomendações aceitas pela boa técnica;

15 Prestar os serviços com âlto paCrác de qualiciade e perfeição técnica,
sempre ccm tecnologia de ponta e compatÍvel com a tecnologia
utiiizadaidetida possuída ceio conii'aiante;

16 lmpiantar, acjequaciailente, e supervisão permenente dos serviços, de
íorma a se cbter uma operação cori'eta e eíicaz;

17 Acatar as decisões e observações feitas pêla Íiscalização Ca

Contraiante, relatívamente à prestação do Serviço;
1E Prestar manutenção ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07

5

i'
J,'\Pr€gão EleEôDico
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Prc3ãc Eierônico

ÇÂ§eÂvEr-
GO!'ÊRi!0 t4UNICLoAL

S€..Ê(àriê Õa Addinis€ç.o

(sete) dias por semana;
19 Emitir faturamento da parcela do serviço referente ao mês de ativação

proporcional aos dias da prestação do atendimento naquele mês,
contados a partir da emissáo, pela Contratada, do termo de ativação
correspondente:

20 Encaminhar as faturas para o e-mail da fiscal do contrato Josiane Maria
Ghiggi, josianeg@cascavel.pr.gov.br, 08 dias úteis antes do
vencimento;

2í Fornecer, mensalmente, o demonstrativo de utilização dos serviços
Conectividade, conforme determinado pelo contratante;

22 Nâo suspender o serviço prestado em regime público, salvo por débito
diretamente decorrente de sua utilizaçao ou por descumprimento de
condiçÕes contratuais, exceto o disposto no artigo 78, incíso XV, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

23 Dar prévio conhecimento das condiçÕes de suspensão do serviço.

Parágrafo Quinto. Os representantes do MUNICIPIO, especialmente designados,
Josiane Maria Ghiggi, Matricula no 18.936-7, Vitor Luiz Capelesso dos Santos,
MatrÍcula no 12.959-3, Alessandro Raizer Passos, Matrícula no 19.050-0.
Alexandre Castilho Vilaca, Matrícula no 29.315-6 e Eliane PoÉella Rclloff,
MatrÍcula no 12.599-7 serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo cia
execuÇão do Contrato, bern como pêla entrega dos serviços, oportunidade em que
atestarão a nota fiscal;

CLAUSULA NONA- DA MANUTENÇAO
Durante a execução do contrato a contratada deverá.

a) Disponibilizar um númei'o de teiefone (0800) que possibilite um atendimento
24 horas por dia e 07 dias por semana Dara Fleip-Desk e eventual suporie
pi'esencial. trste númerc atuará como central de atendimento das ocorrências
Co serviço. Uma vez icjentificaca a ocorrência, esta deverá ser encaminhacia
para os procedimentos cie atencjimento e solução cie eventuais defeitos no
circuito, As pessoas que serão autorizadas para íazer abertura de chamados
serão inÍormadas através cje oficio emitido pelo Departamento de lnformática
da Secretaria de Administração e assinado pelos Íiscais de contrato;

bi Deverá atender de ir-nediato as soiicitações de reparo e corrigindo no prazo
máximc de 02 horas, quaiquer occrrência de interrupção na prestação do
serviço contratado, a contai'cia ciramada técnica;

c) A CONTRATADA obriga-se a manter equipe técnica de suporte para o pronto
atendimento do chan:ado no Município de Cascavel, devendo disponibilizar
01 consultor local (no Município) de venda/pós venda para abertura e
acompanhamento de todos os processos e ou solicitações por parte da
CONTRATANTE, portodo c período vigência do contrato;

d) Para o fechamento de qualquer chamado técnico, o responsável pelo
atendimento técnico da CONTRATADA deverá realizar testes em conjunto
com os servidores do Departamento de lnformática da Secretaria de
Administração;

6Prcgãô EleLóoico
CenrÍo Adnirisúatir.,o Jose SitvÉrio de Oliveira - Rua Parz,râ 50c0 - Tel.: (45) 3321 -72* - Fax.: (45) 3321-2341- CEP 85810{ I l "t'
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EA§CAVEL
Sê(r€'éri. d. Aarn inrsra!àâ

e) A prestação de assistência técnica nas dependências do Contratante deverá
ser Íeita pela propria Contratada oLr por técnicos comprovadamente
credenciados e identificados por esta;

f) Havendo algurna eventual paralisação do serviço, a Contratada se
compromete a realizar as correçÕes necessárias à reativação dos serviços
Entende-se por reativação dos serviços, a série de procedimentos destinados
a recolocar estes serviços em seu períeitc estado de uso;

g) Deverá ser fornecido pela ccntratada urn relatorio Ce falhas, quando houver, e
entregue até o 5o dia útil do mês subsequente ao mês da ocorrência da falha,
para avaliação e auditoria. Este relatorio deverá possuir as seguintes
informaçÕes oor falha:

" Data e hoi'a cia Íalha;
u Data e hora da abertura cio chamaclo;
o Número do chamado;
o Data e hoia da solução Ca falha;
o Data e hora de restabslecimento do serviço;
e Número do circuito:
o EndereÇo dc clrcuitc'

" Causa técnica oc problema detalhada;
. Solução do problema tecnicamente detalhada;
. Observações (quando aplicá',rel).

h) Para o gei'enciamentc de i'ede, devera ser provido um portal ce
acompanhamenic. e:'n ambiente web, clisponível para a contratante monitoi'ar
o funcicnamento da recje. C poi-tai ceverá ser acessado a pariir da :'ede
interna do contratanie ou da propria internet, por intermédio de navegador
vreb, utilizandc o proioccic htrps. O porial cieverá ter autenticaÇãc caseaCa,
no rnÍnimo, e rii icgin e se::,a de ec€ssc;

i) O ponal de ge:enciarnenic poCera ser consiituído de um ou mais soíilvares Ce
gerenciarr,en!c e Ce,ierá pi'cver. no rnÍnimc. as seguintes iníormaçÕes:
o Disponibiiicaie clária cos ci;-cuitos, em perceni.ual;
o Consumo ce banda dos enlaces (entrâda e saída) com os valores

instantâneos, méoics e de plco dos últimos 30 (trinta) dias, separados por
semana e dia.

" Consumo de banda por ponto com os valores instantâneos, médios e de
pico dos úitimos 30 (trinta) dias, separados por semana e dia.

o Latênclas dos enlaces com os valores instantâneos, médios e de pico dos
últimos i 80 (cento e oitenta) dias.

o Tempo de operação do equipamento (System up time), no formato
DD:HH:1,41ú:SS

. Políticas cie QoS implementadas.

. Crítica contendo os perÍodos em minutos de interrupção do sen'iço
individual por ponto e mensal.

7
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N" 156/2017I SEADM 'ry
Pregão Eletrônico N' 141IZO1Z I -l;,
CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208.8ô710001-07, á endereço na Rua Paraná, no 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP
85.810-011, representado por seu Prefeito Sr. Leonaldo paranhos da Silva. ,

CONTRATADA: DIGITAL DESIGN - SERVIÇOS DE INFORMATICA ME, pessoa juridica de direlto privado,
inscrita no CNPJ/MF sob no 07.493.196/000142, com endereço na Rua Paraná, no 3016, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-010, neste ato representada pela Sra. Maiines SteÍanello Baratter Sonda.'
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para impJantação, operaçáo,
gerenciamento e manutenção de rede privada virtual metropolitana que irá prover suporte a serviços de
comunicação de dados, voz e imagens dentro do perímetro urbano de Cascavel, sendo uma rede
muJti_sserviços e interligando 297 pontos que compôem a Contratante, e um link de inlernet full duplex.
VALOR: R$ 3.447.999,99 (três milhóes quatrocentos e quarenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais
e noventa e nove centavos). -

VIGÊNC|A: i2 (doze) meses
FIRMADO EM: 01de agosto de 2017.
ASSINATURAS: Leonaldo paranhos da Silva

Marines SteÍanello Baratter Sonda
PUE [.IC.ADO

ÓrgáoOnciatn-Lls2, Em3Ulqí/ri+
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EXTR^TO DO CONTRATO DE PRÊSTAçÃO DE SERVTÇOS N" 1s6/20.t7 - SEADM
Pregão Eletrônico N" 141/2017
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL, pessoa jurÍdlca de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208 .867 nOAl -07 , á endereço na Rua Paraná, no 5OOO, Centro. Cascavel/PR, CEP
85-810-O11. represenlado por seu PrefeÍto Sr. LeoÃatdo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: DIGITAL OESIGN - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA ME, pessoa jurídica de cjjreilo privado,
inscrita no CNPJ,O,/F sob no 07.493.196/ó001-42, com endereço na Rua Paranâ, no 3016, Cenlro,
Cascaveli PR, CEP 85.810-010, neste ato representada pela Sra. Maiines Steíanello Baratter Sonda.
OBJETO: Contrâtâção de empresa especial,zada na prestaçáo de s€rviços para implantação, operaçãc,
gerenciamento e manutençáo de rede privada vinual metropolitana que irá prover suporte a serviços de
comuniceção de dados, voz e imagens dentro do perímetro urbano de Cascavel, sendo uma rede
multisserviços ê Interligândo 297 pontcs que compóem a Contralante, e um link de internet íull dupiex.
VALOR: R$ 3.447.999,99 (':rês milhões quatrocentos e queÍenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais
e noventa e nove cenlevos).
VIGÊNCtA: t2 (dcze) meses
FIRMADO ELrt: 01de agosto de 201 7.
ASSINATURAS: Leonaldo paranhos da Sitva

Marines SteÍanello Baratter Sonda

I
EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 408/2017 - SESOP
Pregão Presencial No 177lZOj7
CONTRATANTE: O lúUNICípiO Of CASCAVEL, inscrito no CNPJ/|\íF sob no 76.208.867/000l-07, com
endereço na Rua ?aranà, no 500C. Centro, Cascavel /PR, CEP 85.81O-01 1, neste ato representado pelo seu
PreÍeito Sr. Leonaldc Paranhos oe Silve.
CONTRATADA: JOÃo P. B. FERRETRA & CIA LTDA - ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob na Q9.32O.122t0001-30, conr endereçc à Avenida Barão do Rio Brancc, no 927, sala 02, Bairro São
cristovão, Gua j-apuava/pR. cEp g5.gÍ 3_i 70, neste ãto representadã pelo sr. João paulo Bernariino
Ferreira.
OBJETO; Registro de preÇos para contratação Íutura de empresa pÍestadora de serviço de locação de hoia
máquina e/ou caminháo em atenCímentc as necessidades da Secretaria de Serviços e Obras PÚblicas,
conforrne Cescrito abaixo

PÍeço Totai

Jalo r icla I ;lS 231.20.3,Ci iãr:erlcs e i.i.le e seie |.!1r e Crz€rios rÊeis)
IGENCIA: 12 í:oze) :neses

FIRI\4ADO EI,J: C1 Ce agostc de 20i7.
ASSINATURA: Leonaldo paíarhos cia Silva

Joãc Pau!o Bemar'dino Ferreira

lle rn Qlce .1. c Preço
Unitário RS

DescnÇáo
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EXTRATO DO CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N" í4512017 - SEMED
lnexigibilidade no 55/2017
CONTRATANTE: fvluNlCiPlO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrito no CNPJ no

76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, nq 5000, Centro, Cascavel/PR, representado por seu
Prefeito Municipal Sr. Leonâldo paranhos da Silva.
CONTRATADA: TEREZINHA DA CONCETÇÃo CoSTA-HüBES, brasileira, inscrita no CPF n' 796.86o.449-49,
RG n" 4 267.293-9 SSP/PR residente á Rua Ântonina ,2464, aplo 1103, Centro, CascavelPR.
OBJETO: Contratação ca palestrante professora pós-doutora Terezinha da Conceição Costa-Hübes para mlnistrar
cursos de fon'nação contjnuada para os professores da rede pública municipal de ensino de Cascevel, que atuam
com 40 ano do ensino fundamental.
VALOR TOTAL: RS 5.196,E0 (cinco mil cento e noventa e seis reais e oitenta centavos).
PRÂZO: 04 (quatro) meses.
FIRMADO EM: 27 dê jutho de 2017.
ASSINATURAS: Leonatdo Paranhos da Sitva

Terezinha da Conceíção Costa-Hübes
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TUUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IMUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestâo de Compras e Administração
Divisão de Contratos

v
.GOUERNO MUNIOPÂL

s6Ú! ,a',r.ê.ld. 
'1,\q'{ú. 

G<-
CA§EAVE[.

CoNTRÀTO DE PRESTAçÃO Oe SERVIÇOS No 091,/20í9.

O MUNICíPIO DE GASCAVEL, inscrito no CNFJ/MF sob n.o 76.208,867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato
representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado,
porladorda Cédula de ldentidade RG n'4.18'1.988-0, inscrito no CPFsob no 498.725.759-
91, residente e domicitiado nesta cidade, doravante denorninado CONTMTANTE e, de
outro lado como CONTRATADA a Empresa REALTELE TELECOMUNICAçÕES LTDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no cNPJil\4F no 12.628.299/0001-02, com
endereço à Avenida Minas Gerais, no 63, Gentro, Corbéiia/PR, CEP 85.420-000, neste ato
representada pela Sra. lNÊS STEFANELLO BARATTER, brasileira, portadôra do RG n0

3.1 1 1.383-0 e inscrita no CPF sob no 022.253.009-09, resÍdente à Rua Presidente Kennedy,
no 1385, Centro,, Cascavel/PR, CEP 85.810-041, têm justas e contraiadas as seguintes
cláusuias:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRÀTo E FUNDAMENTo LEGAL
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa de telecomun.icação, para
de serviços de comunicação de dados para interligação de unidades da Prefeitura por
meio de Rede lP, utilizando tecnologia MPLS (MultiProtocolLabelswitching).

Parágrafo único - integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
flns de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçóes expressas no
edital de Pregão Eletrônico n.o 077t20'lg,juntamente com seus anexos e de acordo com a
Lei n.o 10,520, de 17de julhode.2002, com o DecretoMunicipal n."6.727, de 18de maio de
2006, e subsidiariamente a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA _ DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO
O contrato dar-se-á sob a forma de execuçáo indireta e em regime de empreitacla por preço
unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidaCe pelo objeto entreg ue/executado.

CLAIJSULA TERCEIRA. DO VALOR
O valor global para a aquisiçãoiexecução do objeto e de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais), (em moeda conente nacional), daqui por djante denominado VALOR CONTRATUAL.

cLÁusuLA QUARTA - DAS coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 'l 5 (quinze) dias, a partir da data da apresentaçáo da
Nota Fiscal pelo contratado, devidamente atestada.

Par:ágrafo único - A fatura, depoís de protocolada, será conferida e certificada pelo
Contratante. No caso de se verificaÍem divergências em relação à regularidade do
documento será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada.

CLÁUSULA QUINTA- Do REGURso FINANGEIRo
As despesas provenientes deste processo correrão à conta da (s) seguinte (s) dotação (ões)

amentária

PREG ELETR NICO N" 077/20r9 I

À^

0

Funcional Programática 81,1 030í 1 523223339040970000000000
f2lgao I - Secrelaria Munici al de Saúde
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde
l\ão: 2 eti rae ddola ob r ta dad obmIa Itd coo enrd a Sê tvleE,, tcu32t co

Ccntro Adminisrrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná" 5000'Tel.: (45) 332i-2381 - Fir .t (45) 33?l:2347 - CEP 8581 0-01 I
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6OVEENO MUNICIPAL

[,,IUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração
Divisáo de Contratos

Sirullr húloeJ ó. rlkFtN r'c6i5

suporte aodesenvolvimento de ações de saúde
303 - C/601-5 Saúde/Percent.Vinc.s/Receitas lmoostos

Su belemento 3339040970000000000 - Despesas de teleprocessamento

Funcional Programática 1 33206062620743s39040970000000000
_órgêo' 13 - Secretaria l.;lunicipal de Agrícultura
Unidade 3 - AdministráÇáo Distrital
Ação 2074 - Manutençáo e Desenvolvimehto das Atividades da Administraçáo

Distrital
Vínculo 0 - Recursos Ordinários (Livres)
'Subelemento 3339040970000000000 - Despesas de teleprocessaniento

CLÁUSULA SEXTA _ Do CRITÉRIo DE REAJUSTE
O preço estabelecido no presente contrato será fixo e irreajustável, porém poderá sei
corrigido anualmente mediante requerimento da contr:atada, após o interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentaçáo da proposta, pela variação do
índice IST - lndice de Serviços de Telecomunicações ou outro que vier a substltuí-lo.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do pRAzo E DA ExEcuçÃo Do oBJETo coNTRATUAL
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (dozel meses, sendo contado a partir da
data de sua .âssinatura.

Par:ágrafo Primêiro - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do Art
57 da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A execução do objeto contrâtual deverá seguir estritamente o
disposto no edital de licitação e neste contrâto.

GLAUSULA OITAVA - DO OIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Constituem dlreitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçÕes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
cohvencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçóes da CONTRATADA, além dasiá especificadas
no edital e contrato:
1, Entregar e/ou executar o objeto na forma ora ajustada, bem como cumprii todas as

obrigaçôes contratuais, inclusive as acessórias;
2. RtenOér aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciaís e de

responsabilidade civil deconentes da execuçáo do presente conirato;
3. Manter durante toda a execuçãq do contralo, em compatibiÍidade'com as obr:igaçóes

NrcoN'0772019

Funcional Programática 7 112361542467 33 39040 9700000 00000
órgão 7 - Secretaria Municipal de EducaÇão

1- Secretaria Municipal de EducaÇáo
Ação: 2467 - Manutenção e desenvolvimento das atividades do ensino fundamental

- Demais Fontes de Recursos
Vínculo 104 - C/331-8 - CX. ECON - 25% de lmp. Vinc. à EducaÇão Básica -
Subelemento 3,339-040.970.000.000.000 - Despesas de teleprocessamenlo

C€ntro Administrativo José Sitvéio dc Oliveira - Rua Parirná, 5000 - Tal.: (45) 3321J381 - Eá.c: (45't3321-2347 - cEP 858-l o-ol I
2

CÀSEAVEI-

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
1. Efetuar o pagamento ajustado;
2. Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir execuÇão do contrato.

q

VÍncu lo:

Unidade:



IUUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo
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por ela assumidas, todas as condÍções de habilitação e qualiÍicação exigidas na
licitação;
Apresentar, sernpre que solicitado durante d execução do contrato, documentos que
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitacão, em especial encargos socíaÍs, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e alterações no ato constitutivo.

Parágrafo Terceiro - O {s) responsável (eis) pelo acompanhamento e Íiscalização da
execução do Contrato e pelo atesto da (s) Nota (s) Fiscal (is) será (ão) como gestor Josiane
Maria Ghiggi, matrícula n.o 18.936-7, como fiscal pela. Secretaria de Agricultura será
Tabta da Cunha, matrícula no 25"545-9 e como suplente Claudia Clemencia da Silva,
matrÍcula no 32.673-9 e pela Secretaria de Educação será Atessandro .Raizer Passos,
matricula no 19.050-0 e como suplente Etizeu Bispo da Silva Junior, matricula no 24.097-4,
devendo cumprir as disposiçÕes contidas nos Decretos Municipais n.o 11 .445113 e
14.405t18.

CLÁUSULA NoNA _ DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA o CASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
O atraso injustiÍicado na entrega/execução do objeto contratado implica em multa de 0,3%
(zero vírgula três por cento) do valor contratual por dia de atraso, ate o limite de 20% (vinte
por cento) do valor total da contratação.

Parágrafo Primeiro - A inexecução parcial de qualquer das obrigações, inclusive das
acessórias, referentes a este contrato, implica no pagamento de multa no valor de alé 5o/,
(cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação.

Parágrafo Segundo - A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o
contrato, incÍusive das obrigações acessórias, implica no pagamento de multa no valor de
ate ZOak (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de conta Cecorrente da
contratação será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização monetária, nos
termos do Art. 40, inciso XlV, alínea "c", da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaÍsquer dos fatos elencados no
art:, 78 e seguintes da Lei n.o 8.666 de 1993.

4PREGAO ELETÀoNICO N' 07720t9 3
Cenrro Adminisúatiyo José Silverio de Olivcira - Rua Pal-aná, 5000 - TeÍ-: (45) 3321-2381 - Farj (45) 3321-234? -CEP 85810'01 I

ParágraÍo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, prevista no art.77 da Lei n.o 8.666193.

CLAUSULA DECÍMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃOí
O contratado deve observar e íazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desia cláusula, deflnem-
se as seguintes práticas:

1 ConÍorme Resolução n." 329/2015 da Secretaria de Estado da SaÚde do Paraná'
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ll-

"prática corrupta': oferecer, dar, receber ou sollcitar, direta ou 'indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público na
execução do contrato;

"prática fraudulenta": a faisiflcação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de
influenciar o processo de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enire dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento'de representantes ou prepostos, do órgão
licitador, visando estabelecerpreçosem nÍveis artjficjais enáo-competitivos;

'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano. dÍreta ou ind[retamente,
às pessoas oLr sua propriedade, visando afetar a execúçáo do contrato;

"prática obstrutÍva'': (i) destruir, falsiflcai:; alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou
fazer declarações falsas aos repr€sentantes do organismo financeiro multilateral,
côm o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmentê o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção,

Iil-

tv*

V-

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamenio ou reembolso, este organismo imporá sanÇáo
so.bre uma empresa ou pessoa física, ínclusive declarando-a inelegívei, jndefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos ,financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretqmente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução urn contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado
concorda e autoiiza que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado. em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multílateral, mediante adiantamento ou reemboiso,
permitirá que o organísmo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmenie indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à lícitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrurnento contratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n.o 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e pelos preceitos de direito pÚblico,
aplicando.lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direíto privado. Aplica-se também a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Munioipal n.o 6-727, de 18 de maio de 2006, Lei Complernentar n.o 123, de 14 de dezembro
de 2006, e alterações trazidas pela Lei Complementar 14712014, e, subsidiariamente, os
termos deste Contrato.

cúusuLADÉcrma TERcETRA- DA TRANsMtssÃo DE DocuuENTos
A tioca eventual de documentos é caitas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
fejta através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cártas.

N. 0772019 4
C.cntÍo Administratívo José Silvério de Olivcira - Rua Paran! 5000 - Tcl-: (aS) 3321-2-]81 - Fa.t,.: (45) 3321-234'1 - CEP 85810-01 I

GOVERNO HUMOPÂI"
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IUUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestáo de Compras e Administração
Divisão de Contratos

CASCAVEL
S@Êilaxrr+d 6.Ér.!Ú§,b.Aá

clÁusuLA DÉcrMA qUARTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666 de 1993 e dos P,incípios Gerais do
,Direito.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - Do Fo
Fica eteito o íoro da Comarca de Cas vel para dirimir úvidas ou questões oriundas do
Presente contrato. E, por estarem j as e contratad
instrumento, por si e seus sucessor , em 02 (duas) vi S

fins de direito, na presença das munhas abaixo.

Cascavel /P
t

J de 2019

, as pafies assinam o presente
iguais e rubricadas pqra todos os

UNICI o bascavpl
o PA HOS DA SILVA

PREFE o CIPAL

REALTE NlcAçÕes uroA
INÊS NELLO BARATTER

Testemunhas:

co N" 077n019 5
Centro Adminiskativo Josê Sitgerio dc Oliveira - Rua Paranii, 5bO0 - Tel.: (45) 3321-23&l - Fa'c:I45)3321:2347 - CEP 85810-01 I



ill}l::S_qNrRAro DE nRESTAÇÃo or sERVrÇos N" 0e1/201e ' X.i!§no eLErRôwrco N.o 07712019qlR'qTANIE: 
O MUNIcípto oE CASCAVEL, inscrito no CNpJ/MF sob no 76.20g;.867t0001-07, com

;::,:l:Ç1na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP s5.810-011 neste ato representado por seu'

^:-]?Io 
Sr. Leonaldo paranhos da Silva.

#Ii,mTtDA: REALTELE TELECOMUNIcAÇôES LTDA, pessoa jurídica de dtreiio privado, inscrita no

;l*L'flI1" 12.628.2ggt0001-02, com endereço à Avenida úinas Gerais,.no 63, CenÍo, coruéiialpR, crp
i""lÍYl'u: neste ato representada pela Sra. tnês SteÍanello Baratter.
;-:::'ol Contratação de empresa'de telecomunicação, para de serviços de.comunicação de, dados para
'niiiilflae.ao oe unidades da PreÍeitura por meio de Rede tP, utilizando tecnologia MPLS.""rurrorocolLabelswitching).

;ã1Y15$ 600.000,00 (seiicenros mir reais).,rr:trNClA: 12 (dozei meses.itrtr'1ãX.lii#l:"#íon'01,,,,," 
,

lnês Stefanello Baratter

I
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C.rovd ÍPRI ia (e.11b n .!r.É6ró. é.í. ú<)ÉM. õ.5!.
ú.L r$rr.vw..!rdrr9r.ç{e!. - C.?Bic.J.lc, ' EF slL

§]1naro Do coNTRATo DE pRESTAÇÃo DE sERVIÇos No os l/20'1e

ããi,FâirirffiuJ fii,tÉiJã'S§*.orEL, inscrito no cNpJ/MF sob no 76.208.867/0ô01-07, com

S,lduruço;à R;; ã";;:';; iõoo, c""tr", iascãvet.trR, CEP 85.810-01''! neste ato representadQ por seu

i!-"l,Tf;i+^tTlJt"^iff.TT=1É-5iaururceçoEs LrDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

"cSnlnaÊ "üà.oàã]'rrrooo.l-02, 
com endereço à Avenida úinas GãraÍq no 63, Centro, coibelia/PR, cEP

il;lSSl'em::;?J"JJH;:,§%"J',3:XJ[",:::*::!"":i'fJ?à*,,e_. de comunicaçáo de lados para

1351tig"lâ" i'cã''JÃã.a"r da prefeitura por- rnuio' a" Rede 
' lP, utilizando tecnologia MPLS

lXtrltiProtocot Labelswitching).
,",lLPn, Rs 600.000,00 (seiicentos mit reais).

í,r"§I3§=1Í, q;1? 
,Tiin'""J" ,0 ,,/\§SINATURAS: 

Leoíaldo paranhos da Silva
lnês Siefanello BaratteÍ

PRII\N ElRo rERMo AposrrLAMENTo Ao coNTRATo DE EXECUÇÃO DE OBRÂ N '068/2019 - SESAU

con
Torn a da de Preços No 2612018trAtANte: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVELCont rAtada: ADALTA coNSTRUTORA LTDA. ME

artir de 31 de maio de 201.9, comoobj. o do termo: conforme portaria no 17712019 ( U), des a-seâpsrplente de Fiscal de Obra do Contrato suP la do, o servidor Ivsses AÍonso Zaror, matrÍcula ns 29'11-0,
ern âtendiinento ao Decreto Municipal n" 14y' lU tó-

e UPR, 10 de jU de 2019

(

SCAVE

t!4UNrciPl DE,CASCAVEL
LEONA

P
LDO y'ÁRÂNHOS DA SILVA
REFE,ITO IúUNICIPAL

Fxrnnro Do coNTRATo DE AoutstÇÃo N" 098/2019

§§[1Éffi=# í#]"{1ul'.''r#,?:,nH; #:,Fâ%"*y5l.J.=."I"'r,i,"."âgJ'g,i3-i,1,
r'reste ato rãoresentado Delo Secreiário de Saúde Sr. Thiago Daross SteÍanello.
côN+ãi;'ái:?ütâd;óü?Rôô DE pnóbulos õõóNiõtóólêôs lroe - EPP, inscrrta 19 cre-r^1"
r o.sàã.ãàrãú1!ljli=t"u"r"cida na Avenida Érasil. N" 8594, coqueiral, óascavel/PR, cEP 85'807-030'
representada neste ato pelo Sr. Pedro Arana.
oatÊ-Tcl,]ãria'iã'-à" ,ateriais hospitalares em atendimento ao cAFÍ e distribuídos à§ unidadês e demais

serviços de saúde do município de cãscavel.
VALOR: R§ 7.31 o,0o (sete mil e lrezentbs e dez reais)
vIGENCIA 12 (doze) mêses.
F|RMADa EM:'12 de itrnho de 2019.
ASSI NATURAS: Thiaio Daross stefanello

Pedio Arana
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

\u
{v 

"\
1ê\t
N\

cX vrJ

#\

GOvÊÂNO MIJNtCIFÀ,.

r-r"q"+..>*.m,.rol
CASCAVEl

Torna-se público que o Município de Cascavel, Estado do Paraná, por intermedio da

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Cornpras e Administração da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, sediado no Centro Admrnistrativo Jose Silverio de

Oliveira, sito à Rua Paraná, n.e 5.000, Centro, Cascavet, Estado do Paraná, realizará licitação
na rnodalidade PREGÃO, na forma ELETRôNlCA, do tipo MENOR PREçO, com critério de
julgamento POR IOTE/GRUPO, sob forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, a qual terá por objeto a prestação de serviços de comunicação de dados
para interligação de unidade da Prefeitura de Cascavel por meio de Rede lP, utilizando
tecnologia MPLS (Multi Protocol Label Switching), tink de Acesso a lnternet. Esta licitação
será processada com fundamento nas disposições da Constituição da República Federativa
do Brasil em seus artigos 37, inciso XXl, e 170, inciso lX, da Lei n.s L0.520, de L7 de julho de
2OO2, da Lei Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, da

Constituição do Estado do Paraná em seu arttgo 27, inciso XX, dos Decretos Municipais n.e

9.o32/2009, tL.445/zot3, t4.Aos/201,8, 75.031/?0L9 e 3.5,36812020, do das normas
contidas neste Edital e em seus anexos, do qual fazem parte integrante, aplicando-se no que
couberem as disposiçôes contidas na Leí Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, na

lnstrução Normativa SEPLAG n.e 01, de 22 de novembro de 2018, e na legislação específica
aPlicável ao objeto licitado.

IMPORTANTE:

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptograÍia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET
(www.comprasgovernamentais.gov.br).

PREGÃO ETETRÔNICO N9 74712A20
(PROCESSO ADMTNtSTRATIVO N.e 44302/2020)

RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia Oa/09/2020

ABERTURA E AVA|-rAçÃO

DAS PROPOSTAS;
Dia 04/09/2020, a partir das 09h00min

I NíCIO DA ETAPA DE

DISPUTA DE PREÇOS:

Dia Oa/O9/2O20, a partir das 09h00min, após a avaliação

das propostas peio(a) Pregoeiro(a).

Página 1 de 1O2



MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNTCIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

ImT
IàÁ-;+r(r--:t

GOVftNO r4untCtPÀL

cAscAvEt

FORMALIZACAO DE CONSULTAS:
pne cÃo rLrtnôrurco N.e t47 lzozo
Caetano Kessle r

E-mail : caetanok@cascavel.pr.gov.br

Telefone: (45) 3321-2300

PREGOETRO(A):

Decreto Municipal n.s 15.03U2019

Ana Caroline Coterli Hank

E-mail: ana.coterli@cascavel.pr.gov. br

Telefone: (45) 3321-2300

Serão disponibilizados no Portal do Cidadão do Município de Cascavel

(https://cascavel.atende.net ) e no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET

(www.compra overna menta is.eov. b r). todos os avisos, comunicados e esclarecimentos5 P

pertinentes ao Edital para gue o licitante possa acessar todas as informações necessárias à

sua participação no certame, competindo aos interessados acessa r assiduamente os

referidos en derecos para tomarem conhecimento e manterem-se atualizados sobre as

informações e esclarecimentos poryentura divulgados

1 DO OBJETO, VALOR MÁXrMO E DOTAçÕES ORçAMENTÁR|AS DA LTCTTAçÃO

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa com vistas à

contratação de serviços de comunicação de dados para interligação de unidade da

Prefeitura de Cascavel por meio de Rede IP, utilizando tecnologia MPLS (Multi Protocol

Label Switching), Link de Acesso a lnternet, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 1,2 (doze) itens, conÍorme
tabela constante no Anexo l- Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

1'3 O criterio de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 O valor total máximo desta licitação é de R$ 5.228.742,97 (cinco milhões duzentos e

vinte e oito mil cento e quarenta e dois reais e noventa e um centavos).

1.5 As despesas provenientes deste processo correrão à conta da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

Funcional
Prograrnática 2 653923621013.339.040.110.000.000.000

Orgão
Unidade 5 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

26 - Governo Municipal
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

15123 i226820823.339.040. 1 10.000,000.000

Subelemento 3.339.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

Funcional
Prograrnática 1.372060624207 1 3.339.040 1 10.000.000.000

13 - Secretaria Munl de Agricultura

6OVEÂNO HuritCtrÀL

CASCAVEI.

Ação 2101- Desenvolver âs Ativrdades do Fundo Municipal do Consumidor
Vínculo 3 - 315-6 - Fundo Procon
Subelemento 3.339.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

Funcional
Programáticâ 26361823920983.339.040. 1 10.000.000.000

Órgão 26 - Governo Municipal
3 - Defesa Civil

Ação 2098 - Desenvolve r a ões voltadas as atividades da DeÍesa Civil

Vínculo 31 - Defesa Civil (Lel nq 6570 - 30% - Taxa Prote ão a Des astres
Subelemento 3.339.040.110.000.000.000 - Loca ão de soÍtwares

Funcional
Programática

órgão: 15 - Secretaria Munl de Desenv. Econômico
Unidade

2082 - Gerenciar as Atividades AdministÍativas da Secretaria, do Programa Empresa

Fácil e do Centro de lncubação dos Casulos e do Programa de Ambulantes e Barbom,

com o Ob etivo de Manter o Dêsenvolvimento Econômico do MunicÍpto
Vínculo 0 - Recursos Ordinários (Livres)

3.3 39.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

Funcional
Protramática
órgão 7 - Secretaria Munl de Educação
Unidade 1 - Secretaria Munl de Educa ão

104 - C/331-8 - CX. ECON - 25% de lmp. Vinc. à Educação Básica -

órtão:
Unidade 1 - Secretarla Munl de Agricultura

Ação 2071 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Ad m in istrativas, Vlsando dar
Suporte às Ações de Fomento à Agricultura
0 - Recursos Ordinários (Livres)

3.339.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

261.47224021033.3 39.040. 1 10.000.000.000

Órgão: 26 - Governo Munici al

1 - Gabinete do Preíeito e do Vice Prefeito
2103 - Manutenção das Atividades do Gãbinete do Prefeito e Vice PreÍeito

Vínculo 0 - Recursos Ordinários (Liv.es )

3.339.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

1 - Secretaria Munl de Desenv. Econômico

Ação:

7 1123575 42 467 3. 3 39.040. 1 10.000.000.000

2467 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividedes do Ensino Fundamental -

Demais Fontes de Recursos.
Vínculo:

Unidade:

I

I

Unidade:

Subelemento:
I

Ação:

Vínculo:
Subelemento;

Funcional
Programática: i

Ação:

Subelemento:
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nnurutcípto DE cAScAVEL

sEcRETARTA MUNtctpAL DE pLANEJAMENTo e crsrÃo
Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações

0 - Recursos Ordinários (Livres)

121185412320553.339.040. 1 10.000.000.000

1- Secretaria lr,4unl de Meio Ambiente

i 511 - Taxas - Presta ção de 5e rvi os

1 14 - S€cretaria lr4un Serviços e Obras Publicas

1- Secretaria N4un Serviços e Obras Publicas

2077 Da( Suporte às Atividâdes de Se^,iços Urbanos

0 - Recursos Oroinários (Livres)

3.339.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

3.339.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

6ov:ÂNO ,.ruNiciê^L

Víncu lo

Funcional
Pro ramatice
Or ao
Unidade
A ão
Vínculo

cASCAVET

266424465247 33. 3 39.040. 1 1 0.000.000.000

ó rgão 26 - Governo Municipal
Unidede 6 - Território Cidadão - Cascavel Desenvolvimento Territorial

2473 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Território Cidadão -

Cascavel Desenvolvimento Te rrito rial.
Vínculo
Subelemento 3.339.040.110.000.000.000 - Locâ ão de soitr,vares

Funcional
Programática
ór ao I - Secreteria Munl de Saúde
U nidad e: 1- Fundo Municipal de Saude

Ação 7322 - Execurar, Elaborar e Coordenar as Atividades com Obietivo de dar Suporte ao

Desenvolvimento de A ões de Saúde
Víncu lo 303 - C/601-5 Saúde/Pe rce nt.Vinc.s/Receita s lmpostos
Subêlemento 3.339.040,110.000.000.000 - Locação de softwares

Funcional
Programãtica
ór ao 12 - Secretaria Munl de Meio Ambiente

Ação 2055 - Manutenção e Desenvolvimento das Ativldades Àdministrativas Visando dar
Suporte as A ões Amb ientais

Subelemento 3.3 39.040.110.000.000.000 - Locâção de softrvares

Subelemento

Funcional
Programática 301.41.226257 83.339.040. 1 10. 000.000.000

órgão 30 - Secretaria Municipãl de Planejàmento e Gestão
U nidade 1- Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Ação 2578 - Realizar a Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de

Planejamento e Gestão

0 - Recursos Ordinários (Livres)
Subelemento

Funcional
Programática 3726782 420043.339.040.1 10.000.000.000
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2004 - Manutençã o e Desenvolvimento dâs Atividades do Corpo de Bombeiros

3.339,040.1 10.000.000.000 - Locação de soft wares

Unidade 1 - Secretaria Munl de Assistencia Social

0 - Recursos Ordinários (Livres)

2. DA PARTICIPAçÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pessoas jurídicas cujo ramo de

atividade seja compatÍvel com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme

disposto no art, 9e da lN SEGES/Mp n.s 3, de 26 de abril de 2018.

2.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema

2.3.7 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

2.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

o

órgão 31- Secretar;a Munl da Casa Civil, da Transparência, da Prevenção e do Combate a

Corru pção

2 - Corpo de Bombeiros

Vínculo 29 - Bombeiros (Lei ne 6570 - 70o/o - Taxa Proteção a Desastres)
Subelernento 3.3 39.040.110.000.000.000 - Locação de softwares

Funcional
Programática 33741.2259257 1 3.339.040. 1 10.000. 000.000

Orgão 33 - Secretaria Municipal de Cultura e Esportes
Unidade 1 - Secretaria Municipal de Cultura e Esportes

Ação 2577 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Administrativas da Secretaria

Municrpal de Cultura e EspoÍtes
Vínculo 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Funcional
Programática 9 78122 4827793. 339. 040. 1 10. 000.000.000

Orgão

Ação 2119 Dar Suporte Administrativo as Atividades de Assistência Social

Subelemento 3.3 39.040.110.000.000.000 - Locação de software
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2.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no art.9s da Lei n.s 8.666, de

1002.

2.3.5 Que estejam sob falêncla, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso

de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou iiquidação, observado o

disposto no subitem 2.4 deste Edital;

2.3.6 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si;

2.3.7 Cujo objeto social seja incompatível com o da lícitação;

2.3.8 Que possuam sócio majoritário proibido de contratar com o Poder PÚblico em

virtude de condenação por improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei

n.s 8.429, de 02 de junho de 1992;

2.3.9 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.3.10 lnstituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da lN SEPLAG n.s

01, de 2018);

2.3.10.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas

na íorma dos artigos 5e a 7e da Lei n.e 9.637, de 15 de maio de 1998, desde

que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas

no contrato de gestão firmado entre o Poder PÚblico e a organização social,

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos

constitutivos.

2.3.11 Sociedades cooperatjvas, considerando a vedação contida no art. L0 da lN

SEPLAG n.s 01, de 2018.

2.4 Os interessados que estiverem sob processo de recuperação judicial poderão
participar desta licitação se amparados por certidão emitida pela instância judicial

competente, certificando sua aptidão financeira para participar de procedimento licitatório,
nos termos da Lei n.s 8.666, de 1993.

2,5 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável
aceitação das condiçôes estabelecidas neste edital, bem como a observância dos

Página 6 de 102

GOVÉRNO frUNi(tpÁL



??-{
)H(rG.=€,

uurutcíplo DE cAScAVEL

sEcRETARTA MUNrcrpAL DE pLANEJAMENTo e cesrÃo

Departamento de Gestão de Compras e Administração

Divisão de Licitações
GOVEÂ o ÉU!iCIPAi

s,+htGÉ..hfu.k|
cASCAVEt

2.6 Como condição para participação no Pregão o licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3s da Lei Complementar n.e

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeiecido em

seus artigos 42 a 49;

2.6.1.1Nos itens exclusivos para participação de microernpresas e empresas

de pequeno porte a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguirnento

no certame.

2.6.1.2Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n.e 123, de 2005, mesmo que microempresa ou

empresa de pequeno porte,

2.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

a nexoS;

2.6.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

2.6.4 Que inexistem fatos rmpeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.6.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7e, XXX|ll, da Constituição Federal;

2.6.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa SLTI/MP n.e 2, de 16 de setembro de 2009;
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2.6.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no

inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

2,6.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem curnprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art.93 da Lei n.e 8.213, de 24 de julho de 1991.

3. DA CONDUçÃO DO CERTAME pErO(A) pREGOETRO(A)

3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

3,1.1 Responder às questões formuiadas pelos licitantes, relativas ao certame;

3.L,2 Abrir as propostas de preços;

3.1.3 Analisar a aceitabilidade das propostas;

3.1.4 Condução dos trabalhos relativos aos lances e à classificação de acordo com

as propostas de menores preços;

3.1.5 Desclassificar propostas, indicando os motivos;

3.1.6 Verificação da documentação de habilitação dos proponentes classificados em

primeiro luga r;

3,1.8 Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

3.1,9 Elaboração de ata da sessão;

3.1.10 Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação;

3.1.11 Em qualquer fase da licitação promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
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4. DO CREDENCIAMENÍO

4.L O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eietrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.com overna mentais ov.br por meio de certificado digital conferido pelaD ras P g

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

4,4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sisterna ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueies se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassjficação

no momento da habilitação.

s. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concom itantemente com os docurnentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação relativos à

habilitacão iurídica, à resularidade fiscal e trabalhista e à qualificacão econômico-

financeira que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes do sistema.

5.3.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados nos termos do disposto no subitem 5.1.

5,4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do § 1e do art. 43 da Lei Complementar n.s 123, de 2006, sob pena

de inabilitação.

5.5 lncumbirá ao licitante acorhpanhar as operações no sistema eletrônico durante o

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sjstema

eletrônico, dos seguintes campos:

6,1.1 Valor unitário e total do item, expresso em moeda corrente nacional, com 02

(duas) casas decimais após a vÍrguia;

6.L.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as

especificação do Termo de Referência.

informações similares á
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6,3 No valor proposto já deverão estar considerados e inclusos: lucro, custos

operacionais, encargos previd enciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer

outros que incidarn direta ou indiretamente na prestação dos serviços e todos os insumos

inerentes à sua execução, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas,, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.6.1 Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do

ve n cime nto,

6.6.2 Previamente à expiração do prazo original de vaiidade da proposta, o(a)

Pregoeiro(a) poderá solicitar aos licitantes uma prorrogação específica no prazo de

validade.

6.6.2.1A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito

5.5.2.2No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade,

sua proposta será rejeitada.

5.5.2.3A ausência de manifestação ante a solicitação de prorrogação do prazo

de validade da proposta será compreendida como recusa tácita à extensão do

pra zo.

cAscAvEt
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6.6.2.4Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não lhe

será permitido modificar a proposta, nem constituirá isto motivo para arguir

futuramente qualquer alteração de preços.

7. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OE

LANCES

7.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no

Termo de Referência.

7,2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento ern tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de la nces.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e os licitantes.

7,5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.5.! O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo lote

7.6 Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance em valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 1,oo (um real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o rnodo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorr.ogações.

7.LO A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automatícamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.tL A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.LZ Não havendo novos lances na forma estabelecída nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autom atica me nte.

7.L3 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.LS Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessívei aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.t7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vlnte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, coníorme definido neste Edital

e Seus anexos.

7,t9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2O Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.2L Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no § 2e do art. 3e da Lei n.s 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos serviços :

7.21.1 Prestados por empresas brasileiras;

7.2L,2 Preslados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.21.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na leglslação.

7.ZZ Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.73.t A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.24 O(A) Pregoeiro(a) soiicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02

(duas) horas, envie proposta escrita adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos compiementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ed jtal e já apresentados.

7.24.7 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabetecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.24.2 Os requisitos a serem observados na elaboração da proposta adequada ao

último lance ofertado são aqueles dispostos no item 10 do Edital.

7.25 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo Iicitante em relação à sua

proposta final, conforme anexo deste Edital.

7.25.1 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de ate 02 (duas) horas, contado da

solicitação do(a) Pregoeiro(a), com os respectjvos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo(a) Pregoeiro(a) no momento da aceitação do lance

vencedor.

7.25.3 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento

complementar ou para sanear a proposta ou a Planilha de Custos e Formação de

Preços, no prazo de ate 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.25.3.7 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a

partir de solicitação escrita Íundamentada felta pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.25.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de

Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

7.25.5 A Contratada deverá arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, ta is como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

Iicitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1e do

artigo 57 da Lei n.e 8.666, de 1993.
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7.25.2 A sessão pública poderá ser suspensa para a elaboração da Planilha de Custos

e Formação de Preços pelo licitante, e somente poderá ser reiniciada mediante

comunicação prévia do(a) Pregoeiro(a) com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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7.25.6 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessídades da contratante, a Adrninistração deverá efetuar o

pagarnento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços

dernandados e executados, concomita ntemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,, com base na alínea "b"

do inclso ldo art.65 da Lei n.s 8.666, de 1993, e nos termos do § 2s do art. 64 da lN

SEPLAG n.s 01, de 2018.

7.25.7 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que

se submete, serão adotada5 as orientações a seguir:

7.25.7.1Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será

mantido durante toda a execução contratual;

Sera

do

tota I

7.25.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recoihimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou

contratada apresentar ao(à) Pregoeiro(a) ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhlmentos, para os fins do previsto no subitem

a nte rio r.

7.25.9 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pa8arnento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.25.LO Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.26 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação
julgamento da proposta.

e
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8. DA ANATISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a propostâ classificada em primeiro lugar quanto ao preço, â sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do

Anexo Vl-A da lN SEPLAG n.e 01, de 20L8, que:

8.2.L Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.3.1Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.3.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quars ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

8.2.1.L.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leÍs, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 3e do art. 43 da Lei n.s 8.666, de 1993, e a exemplo das enumeradas no item 9.4
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do Anexo Vl-A da lN SEPLAG n.e 01, de 2018, para que a empresa comprove a exequibilidade

da proposta.

8.4 Quando o iicitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante

e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que f undamentam a suspeita.

8.6 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1 O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final oíertado.

8.7 O(A) Pregoeiro(a) analisará a compatibilrdade dos preços unitários apresentados na

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação

aos insumos e quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação (se for o caso).

8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a)

Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço.

8.9 Em nenhuma hipótese poderá se alterar o teor da proposta apresentada, seja quanto

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modiÍicações de seus termos

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
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8.LZ Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pegueno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro{a) passar à

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artjgos 44 e 45 da Lei Complementar n.e 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1.1 Constatada a existência de sanção ou condição impeditiva, o(a) Pregoeiro(a)

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.L.2 No caso de inabilitação haverá nova verificação da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.e 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.3 A docurnentação relativa à comprovação da HABILITAçÃO JURíDICA do licitante

consistirá em:
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8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

ob.leto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9-1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção ou condição que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação.

9.2 Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) efetuará as consultas em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e à

qualificação técnica.
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